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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

ATA N.9- 1/2021

Da reunião Ordinária da Câmara Municipal de Lagoa, realizada no dia 12 de janeiro de 2021. - - - - - - - - - - - - - - - -

Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil  e vinte e um, nesta cidade de Lagoa, Edifício dos Paços do

Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniram-se em pública reunião ordinária os
membros da mesma Câmara, Excelentíssimos Senhores: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Pres idente: Luís António Alves da Encarnação

Vereadores : Paulo Fernando de Oliveira Serra, Anabela Simão Correia Rocha, Jorge Manuel Neto Pardal,

Mário José Costa Vieira, Ana Cristina Tiago Martins e Mário Fernando Rodrigues Guerreiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reconhecendo-se que a Câmara Municipal estava reunida em número legal suficiente para poder
deliberar, foi pelo Excelentíssimo Presidente declarada aberta a reunião, pelas 9 .3 0  horas , tendo a

Câmara passado a ocupar-se do seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Justificação de faltas: - A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar como justificada a falta do Sr.

Vereador José Inácio Marques Eduardo, que por motivo de força maior se encontra impossibilitado de

comparecer à presente reunião. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Assinatura da ata da reunião anterior: Tendo-se procedido à leitura da ata da reunião ordinária da
Câmara Municipal realizada no passado dia v inte e nove a qual já havia sido aprovada em minuta no final

daquela reunião, foi a mesma assinada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ata da presente reunião: - A Câmara deliberou, por unanimidade, que a ata da presente reunião fosse

aprovada no final, em minuta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Finanças municipais: Foi presente o resumo diário de tesouraria de movimento de fundos, respeitante
a o  d i a onze de janeiro, que acusava um saldo de catorze milhões quatrocentos setenta e dois mil
duzentos noventa euros e quarenta e um cêntimos, no qual está compreendida a importância de doze

milhões trezentos sessenta mil cento vinte e nove euros e trinta e seis cêntimos, re fe re nte  a

Operações Orçamentais e dois milhões cento e sete mil cento sessenta e um euros e cinco cêntimos
referente a operações não orçamentais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara tomou conhecimento do referido resumo diário de tesouraria e saldos.
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OBRAS E URBANISMO

Deliberação n.2 1

Aprovação definitiva

Projeto de construção de moradia unifamiliar e piscina

Urbanização Vale de Lapa (loteamento n.2 1/81), Lote n.2 74, Carvoeiro, da união das freguesias de

Lagoa e Carvoeiro

Denis Emmanuel Vidalinc e Paula Cristina Monteiro da Rocha Vidalinc

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, pertencente aos signatários em apreço, acompanhado dos

projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 06/11/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 104, de

21/12/2020, emitido pelo Chefe de Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos

conjugados do artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.º e n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16

de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de licenciamento de

execução das obras pelo prazo de 16 (dezasseis) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 2

Aprovação definitiva

Projeto de construção de moradia bifamiliar, após demolição do existente

Rua António Pinto, n.L's 18 e 20, Lagoa, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

José Manuel Pisco Banha

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, pertencente ao signatário em apreço, acompanhado dos

projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 06/11/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 106, de

28/12/2020, emitido pelo Chefe de Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos

conjugados do artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.º e n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16

de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de licenciamento de

execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 3

Aprovação definitiva

Projeto de construção de moradia unifamiliar com piscina e muro de vedação

Urbanização Victor's Village (loteamento 10/2002), Lote n.'2 3, Ferragudo, freguesia de Ferragudo

Kris Maria Serge Dom e Juliana Rangel Ferreira Dom

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, pertencente aos signatários em apreço, acompanhado dos

projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 14/07/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 107, de

28/12/2020, emitido pelo Chefe de Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do artigo 26.9 com o n.º 1 do artigo 57.9 e n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16

de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de licenciamento de

execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 4

Aprovação definitiva

Projeto de construção de moradia unifamiliar com piscina e muro de vedação

Urbanização Vale de Lapa (loteamento 22/1989), Lote n.2 10, Carvoeiro, da união das freguesias de

Lagoa e Carvoeiro

Mark Jonathan Catton e Susan Andrea Catton

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, pertencente aos signatários em apreço, acompanhado dos

projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 16/06/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 108, de

29/12/2020, emitido pelo Chefe de Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.2 e n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16

de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de licenciamento de

execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 5

Loteamento titulado pelo alvará n.2 02/2006, com o aditamento n.2 03/2020, localizado na Rampa

do Mato Serrão, Carvoeiro, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Reinfried Gerhard Pohl

Foi presente um requerimento pertencente ao signatário em apreço, datado de 20/11/2020, solicitando a

autorização para a liberação do restante valor de 1.100,00 €, referente à garantia bancária n.º
30043000026-9 sobre o Montepio Geral, retido no pedido de receção provisória, para fins de obras de

urbanização, uma vez que existe uma segunda garantia bancária para o mesmo loteamento„ acompanhado
do auto de vistoria datado de 17/12/2020 e do parecer n.º 2493, de 17/12/2020, emitido pelo Chefe

Divisão de Obras. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade homologar o auto de

vistoria e proceder à liberação da garantia bancária n.º 30043000026-9 prestada pelo Montepio Geral, no

valor de -€1.100,00 (mil e cem euros), com base no aludido parecer técnico. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 6
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Pedido de vistoria para verificação das condições de habitabilidade do prédio sito na Rua Luís de

Camões, n.º 4, 2.º Esq.º, Lagoa, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Elson Hernâni Fernandes das Neves

Foi presente o processo em epígrafe, acompanhado do auto de vistoria elaborado pela respetiva Comissão

em 04/11/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face às anomalias identificadas no referido auto, que se anexa e aqui dá por integralmente reproduzido

para todos os efeitos legais, a câmara deliberou por unanimidade homologa-lo, bem como proceder de

conformidade com o mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.º 7

Reclamação sobre obras levadas a efeito em Vale Canada, Ferragudo, freguesia de Ferragudo

António João Encarnação / Maria da Purificação Sintra Araújo

Foi presente o processo em epígrafe, acompanhado do auto de vistoria elaborado pela respetiva Comissão

em 21/12/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao identificado no referido auto, que se anexa e aqui dá por integralmente reproduzido para todos os

efeitos legais, a Câmara deliberou por unanimidade homologar o auto em referência, bem como promover

os termos ulteriores do procedimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.º 8

Pedido de certidão, nos termos do art.2 54.2 da Lei nº 91/95, de 2 de setembro, na redação

conferida pela Lei n.º 70/2015, de 16/07

Georgina Eugénia Rodrigues Neto dos Santos

Foi presente o pedido em epígrafe, pertencente à signatária em apreço, documentado com o parecer n.º

24615, de 22/12/2020, emitido pelo dirigente Intermédio de 3.º Grau da Divisão de Urbanismo, o qual

informa que salvaguardando o expresso nos nºs 4 e 5 do artigo 6º do Decreto -Lei nº 555/99, de 16/12,

com as alterações em vigor, e a disciplina aplicável, no Plano Diretor Municipal ratificado pela Resolução

de Conselho de Ministros nº 29/94, de 10/05, e republicações em vigor, considera sem inconveniente a

aquisição em regime de compropriedade a favor de António Carlos Rodrigues Neto, Georgina Eugénia

Rodrigues Neto dos Santos, Diogo Albuquerque de Almeida Neto e Pedro Albuquerque de Almeida Neto,

do prédio rústico, o qual faz parte integrante do prédio misto localizado em Vale D'El Rei, Lagoa, inscrito

na matriz prediais rústicas sob o artigo n.º 96, da Secção "AF", da união das freguesias de Lagoa e

Carvoeiro, descritos na Conservatória do Registo Predial de Lagoa sob o n.º 5050 -Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade certificar favoravelmente

a pretensão, em conformidade com o aludido parecer técnico. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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ASSUNTOS DIVERSOS

Deliberação n2 1

Pedido de cedência de viaturas

Foi presente uma proposta de deferimento subscrita pelo Sr. Vereador Mário Guerreiro referente aos

seguintes pedidos de viaturas: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Serviço
s Requisitante Dia

Utilização

I‘IP
Pesso

as
Destino

Horário

Inici Fimo

Livro
Correspondência
Regis Datato

Educaç
ão Escolinha ADR

25/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Educaç
ão ACD Che Lagoense

25/01/20
21 25 Ferragudo+Parchal 8:15 0:00

2916
8

16/12/20
20

Desport
o

sr boa união
Parchalense

23/01/20
21 26 quarteira

14:0
0

21:3
0

2698
5

18/11/20
20

Desport
o GDL

23/01/20
21 25 quarteira

12:4
5

19:0
0

2916
7

16/12/20
20

Desport
o

Universo dos
Misterios

23/01/20
21 5 Caldas da rainha 5:00

20:0
0 45

04/01/20
21

Desport
o ACD Os Lagoenses

23/01/20
21 15 Açoteias

14:0
0

17:4
5

2837
9

09/12/20
20

Desport
o LAC

23/01/20
21 20 Almada

13:0
0 0:00

2235
6

30/09/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

22/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
22/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
O 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão ACD Che Lagoense

22/01/20
21 25 Ferragudo+Parchal

_

8:15 0:00
2916

8
16/12/20

20
Educaç
ão Escolinha ADR

21/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
21/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão ACD Che Lagoense

21/01/20
21 25 Ferragudo+Parchal 8:15 0:00

2916
8

16/12/20
20

Municíp
lo Mário Oliveira

20/01/20
21 2 Lisboa 7:00 0:00 154

04/01/20
21

Educaç
ão Escolinha ADR

20/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
20/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão ACD Che Lagoense

20/01/20
21 25 Ferragudo+Parchal 8:15 0:00

2916
8

16/12/20
20

Desport
o GDL

20/01/20
21 5 Estômbar

18:4
0 0:00

2845
2

10/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

19/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
O

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
19/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1La_g

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Desport A.Capoeiragem 19/01/20 7 Lagoa 19:1 21:4 3003 29/12/20
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o malta 21 5 5 8 20

Educaç
ão ACD Che Lagoense

19/01/20
21 25 Ferragudo+Parchal 8:15 0:00

2916
8

16/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

18/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
18/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão ACD Che Lagoense

18/01/20
21 25 Ferragudo+Parchal 8:15 0:00

2916
8

16/12/20
20

Desport
o GDL

17/01/20
21 25 Guia

13:3
0

18:3
0

2640
1

11/11/20
20

Desport
o LAC

17/01/20
21 20 lisboa aeroporto 6:00 0:00

2630
8

11/11/20
21

Desport
o ACD Ferragudo

17/01/20
21 15 Almada 9:00 0:00

2436
6

21/10/20
20

Desport
o LAC

16/01/20
21 20 Aeroporto/Lisboa 0:00 0:00

2630
8

11/11/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

15/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
15/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

14/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
14/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

13/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
13/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

12/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
12/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Desport
o

A.Capoeiragem
malta

12/01/20
21 7 Lagoa

19:1
5

21:4
5

3003
8

29/12/20
20

Em face da presente proposta, considerando: o disposto no regulamento de utilização de viaturas vigente;

os fundamentos invocados pelos serviços afetos ao setor do parque automóvel e ainda o disposto na alínea

u) do ng 1 do art 33 da Lei n9- 75/2013 de 12 de setembro, a Câmara deliberou, por unanimidade, deferir

os pedidos supra referidos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação nt2 2

Pedido de cedência de viaturas

Foi presente uma proposta subscrita pelo Sr. Vereador Mário Guerreiro deferindo os seguintes pedidos:---

erviço ' equisitante Dia N LivroDestino HorárioUtilização Pesso Correspondência
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Educaç
ão Escolinha ADR

11/01/20
21

as

26
Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

Inici
o

14:5
0

.
Fim

16:3
0

Regis
to

2964
3

Data

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
11/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Municíp
io Sporting

09/01/20
21 27 Quarteira

15:0
0

20:0
0 180

05/01/20
21

Desport
o ACD Che Lagoense

09/01/20
21 50 Caldas da rainha 5:00 0:00 151

04/01/20
21

Desport
o AA Bela Vista

09/01/20
21 25 Faro

13:1
5

21:3
0 25

04/01/20
21

Desport
o

Universo dos
Misterios

09/01/20
21 17 Caldas da rainha 4:30

20:0
0 42

04/01/20
21

Educaç
ão Escolinha ADR

08/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
08/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

07/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
07/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Desport
o

sr boa união
Parchalense

06/01/20
21 26 loulé

18:0
0 0:00 122

04/01/20
21

Educaç
ão Escolinha ADR

06/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

05/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Desport
o

A.Capoeiragem
malta

05/01/20
21 7 Lagoa

19:1
5

21:4
5

3003
8

29/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
05/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

15:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Educaç
ão Escolinha ADR

04/01/20
21 26

Parch+Ferr+Estôm+M
exilh

14:5
0

16:3
0

2964
3

22/12/20
20

Social A. Serv. Sociais
04/01/20

21 20
EB1Porc+EB1Carv+E
B1Lag

14:5
0 0:00

2975
3

23/12/20
20

Em face da presente proposta, considerando: o disposto no regulamento de utilização de viaturas vigente;

os fundamentos invocados pelos serviços afetos ao setor do parque automóvel e ainda o disposto na alínea

u) do n2 1 do art° 33 da Lei n2 75/2013 de 12 de setembro, a Câmara deliberou, por maioria, com dois

votos contra dos Srs Vereadores Mário Vieira e Paulo Serra, ratificar o despacho do Sr. Vereador Mário

Guerreiro que deferiu os pedidos supra referidos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n23

Ata da reunião realizada no dia 23.12.2020 - Projeto de Aprofundamento e alargamento do canal

de Navegação do porto de Portimão

Foi presente a ata da reunião realizada no dia 23.12.2020 com o Presidente da APS - Administração dos

Portos de Sines e Algarve, S.A., e os Presidentes das Câmaras Municipais de Portimão e Lagoa, sobre o

projeto em epígrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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"Aos 23 de dezembro de 2020, os representantes das entidades abaixo assinadas, reuniram-se para

analisar as alterações a introduzir pelo proponente APS - Administração dos Portos de Sines e Algarve,

S.A., ao Projeto de Aprofundamento e Alargamento do Canal de Navegação do Porto de Portimão, no Rio

Arade, tendo sido prestados esclarecimentos sobre o processo de Avaliação Ambiental em curso. - - - - - - - - - - -

A reunião decorre na sequência de várias reuniões anteriores promovidas pela APS, onde foram

esclarecidas as questões que deram origem à proposta de decisão desfavorável ao projeto, no âmbito do

processo de emissão da Declaração de Impacte Ambiental (DIA) ao projeto apresentado anteriormente. ---

O projeto de Aprofundamento e Alargamento do Canal de Navegação do Porto de Portimão é um projeto

estruturante para o desenvolvimento da Região do Algarve, há muito previsto e ambicionado pela Região.

As questões suscitadas no âmbito do processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) e nos pareceres

emitidos nesse contexto, poderão ser ultrapassadas com a reformulação do projeto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Na reformulação do projeto deverá contemplar-se o seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. A sua compatibilização com os projetos da Marina de Ferragudo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. A requalificação da Praia da Angrinha, envolvendo a consolidação da arriba, a construção de

novos armazéns de aprestos de pesca e do Posto Náutico; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. A salvaguarda dos valores patrimoniais edificados, assegurando-se a preservação e integridade da

arriba em que assenta o Forte de São João do Arade, assim como a integridade física e estabilidade

do mesmo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . A salvaguarda dos valores patrimoniais arqueológicos, o seu levantamento e preservação,

incluindo a investigação da AES 1 (o setor do rio de maior relevância arqueológica),

disponibilizando-se os Municípios de Lagoa e de Portimão para acolher os achados arqueológicos;

5. A preservação dos valores naturais - fauna e flora - da Orla Costeira; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. Os dragados deverão ser monitorizados, devendo os materiais contaminados ser tratados e

depositados em lugar seguro, devendo o seu depósito nos territórios dos Municípios de Lagoa e

de Portimão ser objeto de parecer prévio favorável; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Elaboração do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) para a operação de cruzeiro, que contemple

diferentes impactes no mar, nomeadamente as emissões poluentes, a influência dos ventos e

marés, na qualidade das águas balneares estuarinas e na poluição atmosférica. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Os abaixo assinados, declaram assim o seu acordo de princípio à reformulação do projeto nos termos

propostos pela APS, sem prejuízo dos Municípios de Lagoa e de Portimão se pronunciarem
definitivamente aquando da discussão pública, sendo desta forma concedida a possibilidade prevista em

lei para a retificação do Estudo de Impacte Ambiental e que em conformidade seja prevista a proposta da

DIA a emitir, cujo processo será objeto de discussão pública e de pronúncia das entidades envolvidas, nos

termos da legislação em vigor." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara tomou conhecimento da ata, tendo o Sr. Presidente efetuado uma breve explanação sobre o

assunto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Deliberação n2 4

Pedido de autorização para ocupação de espaço público com esplanada no âmbito do COVID-19

Cátia Liliana Moreira Ribeiro

Foi presente requerimento (MGD 28520) da signatária em epígrafe, proprietária de um estabelecimento
de snack -Bar, sito na Rua Sérgio Nunes, Lote 5, R/C, no Parchal, solicitando no âmbito do COVID-19,

autorização para ocupação de 7 m2 de espaço público com esplanada fechada em frente ao seu
estabelecimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sobre o assunto foi também presente a informação ng 380, prestada pela fiscalização municipal, na qual

consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"A requerente solicita a instalação de uma esplanada fechada de apoio ao seu estabelecimento e para o

espaço temporal de 2021, sendo que a mesma irá substituir o toldo existente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A estrutura será em alumínio e o material de cobertura e fecho será de lona e material plastificado e de cor

o c r e .

No que se refere à implantação da estrutura, verifica-se que a largura do passeio não é linear, pelo que no

seu ponto mais próximo ao estacionamento (que será um vértice), fica salvaguardado um espaço de

0.80m, situação/largura de passeio, ficando em consonância com outra esplanada (com as mesmas

características) e de outro estabelecimento similar existente na mesma rua." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a ocupação de espaço público solicitada.

Deliberação n2 5

Pedido de certidão

Eulália Mimoso da Silva, Cabeça de Casal da herança de

Foi presente o pedido em epígrafe (MGD ns2 30066), solicitando certidão de onde conste autorização para
venda do prédio urbano sito no Lote 18 da Urbanização do Ramalheiro, Porches, construído em terreno

cedido em direito de superfície a Cooperativa CHE Lagoense, Lagoa, descrito na Conservatória do Registo

Predial de Lagoa sob o ni2 569/19870727 e inscrito na respetiva matriz sob o n°- 1638, a Marco Aurélio
Aveiro e Sandra Isabel Marques Simões Aveiro, pelo valor de 133.000,00€. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara tendo em conta o previsto na escritura de cedência do direito de superfície celebrado com a
Cooperativa de Construção e Habitação Económica Lagoense, C.R.L. em 18.10.1985 o ónus de
inalienabilidade (prazo de 20 anos) dos prédios construídos nos terrenos cedidos em direitos de
superfície encontra-se prescrito face ao espaço temporal já decorrido, deliberou por unanimidade,
autorizar a pretensão dado que não pretende exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel
indicado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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0 +351 282 380 400 8 +351 282 380 444 0 geral@cm-lagoa.pt O www.cm-lagoa.pt

Página 9 de 61



ilagôa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

Deliberação 112 6

Programa Municipal de Apoio ao Arrendamento para famílias carenciadas - Descabimentação de
verbas

Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente a informação nº 23679 da Dirigente Intermédio de 3º

Grau Carla Silva, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"No âmbito do assunto supracitado e tendo em consideração o disposto no Aviso n.º 7535/2015 do Diário

da República, 2.2 série - N.º 130 — 7 de julho de 2015 que torna pública a aprovação da - proposta de
alteração do Regulamento do Programa Municipal de Apoio ao Arrendamento para Famílias Carenciadas -

Regulamento n.º 172/2009, publicitado no Diário da República, 2.2 série n.º 28, de 10 de fevereiro de

2015, somos a informar e de acordo com o estipulado no nº 2, do artigoº 82 do respetivo Regulamento,

que o subsídio mensal ao arrendamento é atribuído na Tesouraria do Município de Lagoa, após exibição

do original do recibo de renda devidamente preenchido relativo ao mês em curso, do qual se extrairá
fotocópia, comprovando o pagamento efetuado ao senhorio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É ainda reforçada esta necessidade de exibição do original do recibo de renda devidamente preenchido
relativo ao mês em curso, em todos os ofícios de notificação, quer inicial quer de prorrogação do referido

Programa, bem como aquando da apresentação do recibo na Unidade de Ação Social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Desta feita, somos a informar que os processos infra indicados não procederam à entrega de um ou mais

recibos de renda nos meses que abaixo se indicam, pelo que somos a propor a descabimentação das
verbas previstas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

REQUERENTE

N2 PROCESSO

DATA DA REUNIÃO

DE CÂMARA
ESCALÃO/VALOR MESES EM FALTA TOTAL

AA -0007-2019
novembro 2019

dezembro  2019
50

Rosa Leonor de 23/04/2019 janeiro 2020 1 250,00€
Azevedo Soares

250,00€
fevereiro  2020

março 2020

AA -0021-2019 30 outubro 2020

Márcio Alexandre 10/03/2020 novembro 2020 540,00€
dos Santos Salgado

180,00€
dezembro 2020

A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a informação da técnica e proceder em
conformidade com a mesma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Deliberação ng 7

Proposta de acordo de colaboração de depósito de bens culturais móveis de terceiros em serviços

do Município de Lagoa -Augusto Flaviano Rézio Brázio

Foi presente a informação n922270 da Dirigente Intermédio de 29 Grau Sandra Generoso a qual é do

seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Considerando a realização dos Encontros de Política & Imagem 2020 no âmbito da programação cultural

associada ao projeto Casa da Cidadania, em Lagoa, com cinco exposições individuais decorrentes dessa

mesma iniciativa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que uma das exposições realizada pelo fotógrafo Augusto Brázio, intitulada "Filhos do Sol -

a busca do idílico", apresentando "um território de sazonalidade em que o habitante é o turista que se auto
isola numa bolha de ilusória felicidade... São uma, duas, três semanas 'fechados" nessa bolha. É, o
retemperamento possível para um regresso à rotina"; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que compete ao Município de Lagoa assegurar a administração, divulgação e manutenção

do património cultural, incluindo a possibilidade de parcerias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto, propõe-se superiormente a apreciação e deliberação da proposta de minuta do acordo de

colaboração entre o Augusto Flaviano Rézio Brázio e  o Município de Lagoa para o depósito de bens

culturais móveis". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Depósito de Bens Culturais Móveis de terceiros em

Serviços do Município de Lagoa (Algarve)

ACORDO DE COLABORAÇÃO

Considerando: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a realização dos Encontros de Política & Imagem 2020, no âmbito da programação cultural associada ao

projeto Casa da Cidadania, em Lagoa, bem como a curadoria de uma das cinco exposições individuais

decorrentes dessa mesma iniciativa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

que uma das exposições realizada pelo fotógrafo Augusto Brázio, intitulada "Filhos do Sol - a busca do

idílico", apresentando "um território de sazonalidade em que o habitante é o turista que se auto isola numa

bolha de ilusória felicidade... São uma, duas, três semanas 'fechados" nessa bolha. É, o retemperamento

possível para um regresso à rotina"; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

que compete ao Município de Lagoa assegurar a administração, divulgação e manutenção do património

cultural, incluindo a possibilidade de parcerias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nestes termos, conforme deliberação de reunião de Câmara de XXX de 2020, e de acordo com o disposto

nas alíneas t) do n. 21 do artigo 339 da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, celebra-se o presente Acordo

entre: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Município de Lagoa, adiante designada por Primeiro Outorgante, com sede em Largo do Município,

8401-851 Lagoa, pessoa coletiva n9 506 804 240 representado pelo Presidente da Câmara Municipal de

L a g o a , Luís António Alves de Encarnação - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-4,
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E

Augusto Flaviano Rézio Brázio, adiante designado por Segundo Outorgante, com o NIF: 118 194 127,

residente em Largo 25 abril, n25, 12E - 2610,183 Alfragide - Amadora. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ARTIGO 1.2 - OBJETO

O Segundo Outorgante, no exercício das suas competências previstas na alínea t) do n. 91 do artigo 332 da

Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, procede ao depósito das obras (fotografias em anexo) no Município

de Lagoa pertencentes ao acervo do Segundo Outorgante: 22 obras emolduradas com a dimensão de
21,5x30cm...........................................................................................................................

ARTIGO 2.2 - RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1. 0 Primeiro Outorgante assegurará, através da Unidade de Cultura da Divisão de Ação Sociocultural,

todos os procedimentos necessários à concretização deste depósito, nomeadamente das condições de

manutenção e conservação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As obras permanecerão em situação de exposição ou reserva, sendo observadas todas as condições

para a sua correta manutenção e conservação e salvaguarda. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. No caso em que se verifique a necessidade de deslocar a peça para fora das instalações do Município de

Lagoa (Algarve), compromete-se o Primeiro Outorgante a solicitar, com a antecedência mínima de trinta

dias, autorização ao Segundo. O Primeiro Outorgante, através do depositário compromete-se ainda a

cumprir os procedimentos que assegurem a proteção, conservação e segurança das obras, nomeadamente:

3.1. Utilização da embalagem própria de cada uma das obras para o seu transporte;

3.2. Realização de um seguro abrangente da totalidade do percurso a efetuar pela peça, desde o

momento de saída até ao seu regresso a este local; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Caso se verifique qualquer dano ou situação anómala na peça deverá o Primeiro Outorgante notificar de

imediato o Segundo Outorgante, a fim de se tomarem as medidas necessárias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. No caso em que entidades terceiras venham a solicitar ao Primeiro Outorgante a cedência temporária

da peça, essa cedência não deverá ocorrer por um período superior a três meses, sendo nesse caso a

recolha e o transporte da peça organizados pelo Primeiro Outorgante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. A divulgação da peça por qualquer meio ou suporte editorial, por parte do Primeiro Outorgante, deverá

obedecer a critérios de qualidade, bem como a uma autorização prévia por parte do Segundo Outorgante.

0 Primeiro Outorgante compromete-se a referir sempre o proprietário das obras, bem como os respetivos

créditos fotográficos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ARTIGO 3.2 - INCUMPRIMENTO
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O incumprimento faltoso por uma das partes, dos artigos anteriores, assumidas no âmbito do acordo será

motivo para invocar a sua resolução pela parte não faltosa, mediante mera notificação por escrito. - - - - - - - - -

Artigo 4.2 - CASOS OMISSOS

Em caso de litígio e tudo o que não estiver expressamente previsto no presente acordo é regido pelo

disposto na legislação geral aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 5.2 - ENTRADA EM VIGOR

O presente acordo entra em vigor na data da sua assinatura, sendo válido por um ano, tácito e
sucessivamente renovável se nenhuma das partes o denunciar com a antecedência mínima de trinta dias.

O presente acordo é assinado por ambas as partes, que aceitam o seu conteúdo, em duplicado, na data e

local mencionados, ficando cada parte com um exemplar". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a celebração do acordo e aprovar a respetiva

minuta, devendo ser solicitado o valor das obras para efeitos de efetuar o respetivo seguro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 8

Proposta de acordo de colaboração de depósito de bens culturais móveis de terceiros em serviços

do município de Lagoa - Valter Vinagre

Foi presente a informação n(2 22268 da Dirigente Intermédio de 22 Grau, Sandra Generoso, a qual é do

seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Considerando a realização dos Encontros de Política & Imagem 2020 no âmbito da programação cultural

associada ao projeto Casa da Cidadania, em Lagoa, com cinco exposições individuais decorrentes dessa

mesma iniciativa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que uma das exposições realizada pelo fotógrafo Valter Vinagre, intitulada "corações ao

alto", coloca em evidência os vários credos religiosos existentes no concelho de Lagoa"; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que compete ao Município de Lagoa assegurar a administração, divulgação e manutenção

do património cultural, incluindo a possibilidade de parcerias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto, propõe-se superiormente a apreciação e deliberação da proposta de minuta do acordo de

colaboração entre o Valter Vinagre e  o Município de Lagoa para o depósito de bens culturais móveis". ---

"Depósito de Bens Culturais Móveis de terceiros em

Serviços do Município de Lagoa (Algarve)

ACORDO DE COLABORAÇÃO

Considerando:
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a realização dos Encontros de Política & Imagem 2020 no âmbito da programação cultural associada ao

projeto Casa da Cidadania, em Lagoa, com cinco exposições individuais decorrentes dessa mesma

iniciativa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

que uma das exposições realizada pelo fotógrafo Valter Vinagre, intitulada "Corações ao alto" coloca em

evidência os vários credos religiosos existentes no concelho de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

que compete ao Município de Lagoa assegurar a administração, divulgação e manutenção do património

cultural, incluindo a possibilidade de parcerias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nestes termos, conforme deliberação de reunião de Camara de XXX de 2020, e de acordo com o disposto

nas alíneas t) do n. -91 do artigo 339 da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, celebra-se o presente Acordo

E

Valter Vinagre, adiante designado por Segundo Outorgante, com o NIF: 115 139 419, residente em Rua

Professor Barbosa Soeiro, 16,49Esq. Lisboa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ARTIGO 1.2 - OBJETO

O Segundo Outorgante, no exercício das suas competências previstas na alínea t) do n. 21 do artigo 339 d a

Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, procede ao depósito das obras (fotografias em anexo) no Município

de Lagoa pertencentes ao acervo do Segundo Outorgante: 10 obras emolduradas sem vidro com a
dimensão de 60x75cm..........................................................................................................

ARTIGO2 . '2 - RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1. 0 Primeiro Outorgante assegurará, através da Unidade Orgânica da Cultura que integra a Divisão de

Ação Sociocultural, todos os procedimentos necessários à concretização deste depósito, nomeadamente

das condições de manutenção e conservação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As obras permanecerão em situação de exposição ou reserva, sendo observadas todas as condições

para a sua correta manutenção e conservação e salvaguarda. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. No caso em que se verifique a necessidade de deslocar a peça para fora das instalações do Município de

Lagoa (Algarve), compromete-se o Primeiro Outorgante a solicitar, com a antecedência mínima de trinta

dias, autorização ao Segundo. O Primeiro Outorgante, através do depositário compromete-se ainda a

cumprir os procedimentos que assegurem a proteção, conservação e segurança das obras, nomeadamente:

3.1. Utilização da embalagem própria de cada uma das obras para o seu transporte;

3.2. Realização de um seguro abrangente da totalidade do percurso a efetuar pela peça, desde o

momento de saída até ao seu regresso a este local; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Caso se verifique qualquer dano ou situação anómala na peça deverá o Primeiro Outorgante notificar de

imediato o Segundo Outorgante, a fim de se tomarem as medidas necessárias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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5. No caso em que entidades terceiras venham a solicitar ao Primeiro Outorgante a cedência temporária

da peça, essa cedência não deverá ocorrer por um período superior a três meses, sendo nesse caso a

recolha e o transporte da peça organizados pelo Primeiro Outorgante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. A divulgação da peça por qualquer meio ou suporte editorial, por parte do Primeiro Outorgante, deverá

obedecer a critérios de qualidade, bem como a uma autorização prévia por parte do Segundo Outorgante.

O Primeiro Outorgante compromete-se a referir sempre o proprietário das obras, bem como os respetivos

créditos fotográficos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ARTIGO 3.2 - INCUMPRIMENTO

O incumprimento faltoso por uma das partes, dos artigos anteriores, assumidas no âmbito do acordo será

motivo para invocar a sua resolução pela parte não faltosa, mediante mera notificação por escrito. - - - - - - - - - -

ARTIGO 4.2 - CASOS OMISSOS

Em caso de litígio e tudo o que não estiver expressamente previsto no presente acordo é regido pelo

disposto na legislação geral aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ARTIGO 5.2 - ENTRADA EM VIGOR

O presente acordo entra em vigor na data da sua assinatura, sendo válido por um ano, tácito e
sucessivamente renovável se nenhuma das partes o denunciar com a antecedência mínima de trinta dias.

O presente acordo é assinado por ambas as partes, que aceitam o seu conteúdo, em duplicado, na data e

local mencionados, ficando cada parte com um exemplar". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a celebração do acordo e aprovar a respetiva

minuta, devendo ser solicitado o valor das obras para efeitos de efetuar o respetivo seguro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Del iberação n2 9

Processo Disciplinar Comum n2 05/2019 AE

Foi presente o processo disciplinar em epígrafe documentado com o Relatório Final elaborado pela

instrutora do mesmo no qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Perante o exposto, atendendo à descrição fática ocorrida, às provas alcançadas, à defesa apresentada pelo

trabalhador e tendo em conta o disposto no artigo 1892, considerada demonstrada a conduta negligente,

desvalorativa e reprovável do trabalhador, proponho que ao mesmo seja aplicada a sanção única de multa

no montante de 120,00 € ( cento e vinte euros), prevista na alínea b), do n2 1, do artigo 1802, caraterizada

no n2 2 do artigo 1812." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara, concordando com a fundamentação constante do relatório da instrutora, deliberou por

unanimidade, através de escrutínio secreto com sete votos a favor, aplicar ao arguido a sanção única de
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multa no valor de 120,00 €, prevista na alínea b), do nº 1, do artigo 180, caracterizada no nº 2 do artigo
181°. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 10

Abate ao Património

Foi presente a informação nº 1 do Dirigente Intermédio de 3º Grau, Paulo Paias, solicitando o abate do

equipamento abaixo descriminado por se encontrar danificado, obsoleto e sem reparação possível. - - - - - - - - -

N.
atrimónio escriçao Localização

34824 Fogão 6 bocas EB1 Ferragudo

A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar o abate do equipamento em causa no Património
Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 11

Abate ao Património

Foi presente a informação nº 2 do Dirigente Intermédio de 3º Grau, Paulo Paias, solicitando o abate do

equipamento abaixo descriminado por se encontrar danificado, obsoleto e sem reparação possível. - - - - - - - - - -

N2.
Património Descrição Localização

54339 Maquina de lavar roupa Piscina Municipal de Lagoa

A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar o abate do equipamento em causa no Património
Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 12

Tarifário do Serviço de Abastecimento de Água - Retificação do Edital n.2 1361/2020

Foi presente a informação nº 621 da Dirigente Intermédio de 2º Grau Dulce Nascimento a qual é do
seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Na Reunião da Câmara Municipal de Lagoa realizada no dia dois de dezembro de dois mil e vinte, foi

presente a Informação n.º 22860 da Dirigente Intermédio de 2.º Grau Dulce Nascimento, na qual foi

proposta a aprovação dos Tarifários de Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais, Gestão

de Resíduos Urbanos e Tarifário Especial de Recolha de Resíduos Urbanos para o ano de 2021, os quais

foram apresentados no ponto 2 do estudo realizado no âmbito da prestação de serviços adjudicada à

Universidade do Algarve - Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, registado no MGD com o

n.º 27742, de 27/11/2020. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Na presente data foi detetado um lapso de escrita, no estudo apresentado pela Universidade do

Algarve - Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, em formato pdf e word, no que respeita

ao Tarifário do serviço de abastecimento de água, o qual não está em consonância com os dados

submetidos para parecer da ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, no ficheiro

relativo à "Formação de tarifários" (2021) em formato Excel. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ou seja, no seu ponto 1.4.1 Tarifário social - utilizadores domésticos, 3.9 escalão - superior a 15 e

até 25 m3 foi proposta a tarifa de 1,0039€ em vez da tarifa de 1,1500€. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto. propõe-se: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Aprovação da retificação do Tarifário de Abastecimento de Água, para o ano de 2021, - - - - - - - - -

conforme tarifas submetidas a parecer da ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e

Resíduos, considerando o valor de 1,1500€, como tarifa do 3.9 escalão - superior a 15 e até

25 m3, do Tarifário social - utilizadores domésticos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ID) Em cumprimento com a alínea e), do n.9- 1, do artigo 33.9 da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, o

envio da presente proposta a deliberação da Câmara Municipal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

C) Propõe-se ainda dar conhecimento do conteúdo da deliberação da Câmara Municipal à ERSAR,

bem como dar cumprimento ao exposto nos números 2 e 3 do artigo 83.9 do Regulamento de

Relações Comercias dos Serviços de Aguas e Resíduos da ERSAR, os quais referem que os

tarifários são publicitados nos serviços de atendimento e nos sítios da Internet da entidade

gestora, nos restantes locais definidos na legislação aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Por último, por ter sido publicado com inexatidão o Edital n.9 1361/2020, no Diário da República,

2. série, n.9 1, de 24 de dezembro de 2020, propõe-se a seguinte retificação, pelo que onde se lê:

1.4. Tarifário social

1.4.1. Social - Utilizadores domésticos

Tarifa de disponibilidade, por cada 30 dias

Até 25 mm

> 25 mm - Igual a não -doméstico

Tarifa variável, por m3 de água consumida

1.9 escalão - até 5 m3

2.9 escalão - superior a 5 e até 15 m3

3.9 escalão - superior a 15 e até 25 m3

4.9 escalão - superior a 25 m3

Isenção

Isenção

0,4462 €

0,4462 €

1,0039 €

2,1170 €
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deve-s e ler:

1.4. Tarifário social

1.4.1. Social - Utilizadores domésticos

Tarifa de disponibilidade, por cada 30 dias

Até 25 mm

> 25 mm - Igual a não -doméstico

Tarifa variável, por m3 de água consumida

1.2 escalão - até 5 m3

2.2 escalão - superior a 5 e até 15 m3

3.2 escalão - superior a 15 e até 25 m3

4.2 escalão - superior a 25 m3

Isenção

Isenção

0,4462 €

0,4462 €

1,1500 €

2,1170 €

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a retificação do Tarifário de Abastecimento de Água, para

o ano de 2021 e proceder em conformidade com o proposto na informação da Dirigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Del iberação n213

Projeto de Regulamento Municipal de Trânsito, Circulação e Estacionamento de Lagoa - Relatório

da Consulta Pública

Foi novamente presente o projeto de regulamento em epígrafe, documentado com a informação n2 22746

do Dirigente Intermédio de 32 grau João Pedro Gonçalves Marques Caetano, a qual é do seguinte teor: - - - - - -

"Acerca do assunto identificado em referência, foi determinado dar início ao procedimento administrativo

conducente à elaboração de "Regulamento Municipal de Trânsito, Circulação e Estacionamento de Lagoa".

De acordo como a deliberação do Executivo da Câmara Municipal de Lagoa de 21 de abril de 2020. - - - - - - - - -

Nesse sentido, foi posteriormente iniciado, de acordo com o disposto no artigo 98.2, n.2 1 do Código do

Procedimento Administrativo (CPA), o período de recolha de sugestões e contributos de interessados para

a elaboração do regulamento, através da publicação do respetivo edital no site institucional do Município

na internet. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, verificou-se que não foram entregues quaisquer

contributos para a elaboração do regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em 27 de julho de 2020 o Executivo da Câmara Municipal de Lagoa deliberou submeter o projeto do

referido regulamento a consulta pública, por um período de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do disposto
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L
no artigo 101.º, n.º 1 do CPA, tendo tal etapa procedimental sido materializada através da publicação do

edital n.º 930/2020, na 2.º Série do Diário da República, n.º 166, de 26 de Agosto de 2020, no site

institucional do Município e nos demais locais de estilo e a discussão pública terminado no passado dia 9

de Outubro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face às participações dos cidadãos e de diversas entidades que foram entregues durante o aludido período

de discussão pública, cumpre, nesta fase, elaborar o respetivo relatório de ponderação, procedendo à

análise crítica das mesmas, justificando a sua aceitação ou rejeição, de forma a elaborar a versão final do

regulamento administrativo ora em apreço. Para efeitos de elaboração do presente relatório de

ponderação e por razões de clareza e sistematização de todas as participações recebidas, optou - se por

verter aqui, de modo sequencial e por ordem de receção, o teor das aludidas participações, procedendo-se

depois, em relação a cada uma, a uma análise e eventual proposta de integração do respetivo contributo

na versão final do regulamento a submeter a aprovação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Durante o aludido período de discussão pública, foram recebidos os seguintes contributos:

1°- - José Euclides Pereira Martinho, Sargento Chefe da Guarda Nacional Republicana de Lagoa,

apresentou, em 13/08/2020, por mensagem de correio eletrónico, uma sugestão com o seguinte teor: - - - - -

"(...) Em resposta à apreciação solicitada e após a leitura do mesmo, tenho a referir o seguinte:

• Uma grande parte das situações mencionadas nos artigos, já se encontram previstas no Código da Estrada
e legislação Complementar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Os art.2 2 e art.2 3 deveriam ser melhorados tendo em referência o Guia de Regulamentos de Trânsito da

ANSR; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Algumas das definições previstas no art.-° 6 têm um significado diferente do previsto no Código da Estrada;

• Falta uma definição para o veiculo especial mencionado no n.22 art.!? 26; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• O regulamento apenas prevê uma coima para o caravanismo e uma coima generalista. (...)".

Apreciação:

Relativamente ao primeiro contributo mencionado na participação em apreço, há -que referir que o

mesmo é demasiado vago, já que não indica - ao menos exemplificativamente - quais as matérias vertidas

no projeto de regulamento que possam ser redundantes, em face do que já está regulado no Código da

Estrada, na sua redação atualmente em vigor e demais legislação complementar. Ainda assim, verifica-se

que alguns dos conceitos definidos no projeto de regulamento encontram-se já definidos no Código da

Estrada. Acresce que, ainda que possa existir alguma redundância num ou noutro ponto, a verdade é nada

obsta a que o regulamento municipal tenha algumas disposições que já constam da lei, desde que entre as

respetivas redações não exista qualquer divergência ou contradição. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Já quanto ao segundo especto, consultado o guia da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

(http://www.ansr.pt/SegurancaRodoviaria/Publicacoes/Documents/Guia%20para%20Elabora%C3%A7

%C3%A3o%20de%20Regul.%20Municipais%20Tr%C3%A2nsito.pdf ), parece-nos, salvo melhor opinião,

que a redação proposta para os artigos em questão respeita as orientações sugeridas no guia. - - - - - - - - - - - - - - -

No que diz respeito ao terceiro contributo, do cotejo entre o artigo 19 do Código da Estrada (norma que

contém as definições legais para efeitos de aplicação deste diploma) e a redação proposta para o artigo 6.9

do projeto de regulamento ora em análise, constata-se que a única divergência verificada foi na definição

de "faixa de rodagem", tendo-se procedido à correção da mesma no projeto, de acordo com a definição

legal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Quanto à inexistência de definição de veículo especial, tendo em consideração que a mesma também não

consta do citado artigo 1.9 do Código da Estrada, consideramos, salvo melhor opinião, que a mesma deverá

ser aditada ao artigo 6.9 do regulamento, tendo - se para tal acrescentado uma nova alínea j) ao n.9 1 do

mesmo artigo, com uma proposta de definição. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Finalmente, quanto à última sugestão, parece-nos que a mesma poderá ter alguma pertinência, já estão

previstas apenas duas coimas no artigo 95.9 do projeto, sendo uma geral (n.9 4) e uma específica para o

caravanismo ou autocaravanismo (n.9 5). Diga-se, ainda assim, que todas as coimas previstas no Código da

Estrada são de aplicação obrigatória, devendo ser aplicadas cumulativamente com as que estão previstas

no projeto de regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

22 - António José Palhinhas Orelhas, reformado, com o NIF 155297066, morador na Rua do Barranco n9

36, 49 B, na Praia do Carvoeiro, remeteu, através de mensagem de correio eletrónico recebida em 23 de

Setembro de 2020, um contributo com o seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"(...) 1. Circulação de Peões - Sabe o Sr. Presidente que Carvoeiro, assim como todo o Concelho de Lagoa

principalmente no litoral, está sujeito a grande pressão turística que na época alta, ultrapassa a sua

capacidade de carga, pelo que consequentemente as ruas ficam repletas de peões na sua circulação. A

mobilidade para peões, faz-se de uma forma deveras condicionada pelos obstáculos que lhes são prendados

na sua trajetória, tais como sinalização vertical de trânsito, barras verticais delimitadoras de via de trânsito

automóvel, boca de incêndio mal posicionada (onde diversas pessoas já se feriram), placas móveis de

restaurantes, dianteiras ou traseiras de automóveis, bicicletas e motociclos nos passeios e ainda expositores

de lojas com produtos para venda. Todas estas condicionantes, resultam em afunilamentos e até mesmo

bloqueio total dos passeios aos peões, levando a que os mesmos passem para a via de transito automóvel, com

os riscos que daí podem advir. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Como é de lei e também previsto no Projeto do Regulamento, a circulação de peões faz-se pelos passeios,

excetuando o previsto na c) do n° 1 do Art° 102, pelo que sugiro a rigorosa avaliação destes pontos negros e

que os passeios sejam realmente postos ao serviço da circulação de peões. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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2. Estacionamento e circulação - Alguns anos atrás, havia lugares de estacionamento, no troço entre o largo

e onde está estabelecido atualmente o Crédito Agrícola, na Rua do Barranco em Carvoeiro, logo os residentes

nesse troço podiam encontrar lugar para estacionar. Com as alterações efetuadas na mesma rua há alguns

anos, os residentes foram "empurrados" para qualquer lugar a seguir ao Crédito Agrícola, no sentido da saída

para Lagoa. Mais tarde em 2011, a Câmara "concessionou", o troço entre o Crédito Agrícola e a ilha ecológica

à Junta de Freguesia, para zona de estacionamento tarifado, mais uma vez os residentes viram restringidos

os seus direitos e foram "empurrados" mais para cima e com a "esmolinha" de puderem estacionar na zona

tarifada, uma hora gratuita das 08H00 -09H00 e outra das 19H00 -20H00. Como aconteceu tudo isto, foi-me

esclarecido há vários anos por pessoa responsável na altura e que não interessa para o momento. Acontece

que neste projeto de regulamento, pretende-se continuar a restringir direitos aos residentes, dando a tal

"esmolinha", al c) do n° 1 Art. 54°, repito que são todos aqueles desde o largo até à ilha ecológica na Rua do

Barranco e todos aqueles na Rua dos Pescadores. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sabendo que o parque tarifado é ativado de abril a Outubro, período do ano em que a população flutuante

aumenta em Carvoeiro, os residentes vêm a sua vida dificultada porque se torna difícil estacionar e os únicos

lugares vagos são exatamente aqueles mais próximos das suas residências, os tarifados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Realizando vários contactos com municípios onde existem zonas de estacionamento tarifadas, não consegui

identificar situação idêntica à de Carvoeiro, os residentes mantêm o direito de estacionar gratuitamente,

havendo estacionamento na sua rua e limite de zona de residência. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sr. Presidente, os residentes são aqueles que dão vida aos locais onde residem, veja por exemplo, quando

estávamos em confinamento, os residentes foram os guardiões das ruas, apesar de estarem em casa, muitas

das vezes alertavam as autoridades para situações anómalas, eles estavam presentes apesar de não poderem

circular. Sr. Presidente, são os proprietários das habitações, lojas e outros que com os impostos que pagam

(IMI), que conseguem garantir uma grande parte da receita estável aos cofres da câmara e no caso da baixa

de Carvoeiro, são aqueles que têm o fator de localização mais alto, logo mais pagam de IML Não é de todo

aceitável que os que pagam os impostos na zona tenham os seus direitos restringidos, seja por que motivos

forem. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sugiro então ao Sr. Presidente que seja encontrada uma solução que reponha os direitos aos residentes,

facilitando o estacionamento, tal como isenção total de pagamento a um veículo por habitação ou o

pagamento de uma taxa a preço simbólico ou ainda outra que se possa encontrar que não seja privilegiar,

mas sim facilitar a vida aos residentes com automóvel e aqueles que a habitação se encontrem nas zonas já

atrás referidas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Se porventura haver necessidade de esclarecimentos acerca dos pontos negros ou outras questões que são

referidos nesta minha comunicação, estarei ao dispor da Câmara. (...)".

Apreciação:
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No que concerne ao focado no ponto n..° 1 deste requerimento de participação, entendemos, salvo melhor

opinião, que o especto aí referido assume maior pertinência e acuidade em sede de aplicação concreta do

regulamento a aprovar e da fiscalização da respetiva aplicação, do que propriamente nesta fase de

elaboração do regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Já quanto ao ponto n.(2 2, o projeto de regulamento prevê realmente a isenção de pagamento de taxa de

estacionamento para moradores apenas nas faixas horárias compreendidas entre as 8.00h e as 9.00h e as

19.00h e as 20.00h. No que respeita a esta questão, trata-se na verdade de uma opção política, cuja decisão

concreta deverá ter por base, antes de mais, no número de lugares de estacionamento tarifado que forem

definidos para cada zona e na necessidade de assegurar a rotatividade dos mesmos, permitindo,
simultaneamente, que os residentes possam estacionar o seu veículo durante determinado lapso
temporal, sem estarem obrigados ao pagamento da taxa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

32- Pedro Miguel Ribeiro Fernandes, Capitão de Cavalaria, do Destacamento da GNR de Silves, enviou

por mensagem de correio eletrónico recebida em 24 de setembro de 2020, um contributo com o seguinte

teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"(...) De acordo com o solicitado remeto proposta de correção do Regulamento Municipal de Trânsito,

Circulação e Estacionamento de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Introduzi as correções no próprio documento com sublinhado;

Qualquer coisa disponha; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cumprimentos, (...)" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apreciação: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No que concerne a este contributo, atenta a sua relevância e pertinência, as alterações sugeridas foram

introduzidas no projeto de regulamento, estando assinaladas com sombreado verde. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

42- Rubim Capelinha, remeteu um contributo por correio electrónico em 16 de Outubro de 2020, com o

seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"(...) Bom dia.

Em relação ao Regulamento Municipal de Trânsito, Circulação e estacionamento foi verificado as seguintes

situações: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 4: na alínea g) no numero 2, onde se refere "centros históricos", a designação deve ser "espaço

central", esta designação está contemplada no PDM deste município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 5: na comissão de trânsito deve constar o Serviço de Policia Municipal, visto o serviço que poderá usar

mais o referido regulamento e também o serviço de Mobilidade do município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Artigo 6: na alínea a) na designação de Agente de Fiscalização para não existir confusão com as forças de

segurança ou as suas funções poderá ser - Agente de Fiscalização - Elemento com competência na regulação

e fiscalização de trânsito rodoviário na área de jurisdição Municipal. Na alínea c) a definição deve ser de -

Espaço Central - Núcleos antigos de maior valor histórico e patrimonial que ocorrem em Lagoa, Carvoeiro,

Ferragudo, Estômbar, Parchal, Mexilhoeira da Carregação e Porches. Definidas em Plano Municipal de

Ordenamento do Território. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 8: no numero 3 deve estar também definido como está numero 2 "Sem prejuízo da responsabilidade

criminal". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 13: não deve estar proibido a circulação de peões, porque algumas das vias poderão ser partilhadas,

têm que estar sinalizadas que são partilhadas. Também deverá ser permitido a bicicleta de carga desde que

os eixos das rodas não ultrapassem um metro de largura, visto existir uns atrelados para transportar

crianças. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 24 alínea b) do numero 2: a definição constante no artigo 50 numero 2 alínea 0 do código da estrada

define que a proibição referida no artigo é em lugares parqueáveis e não na via publica. Na via publica

poderá aplicar-se as outras situações referidas no código sobre estacionamento - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 39: no numero 1, penso que no final deve constar remoção/alteração de sinalética.

Artigo 81 - A verificação de encargos é feita antes da remoção através da consulta à Base de Dados do

registo automóvel, bem como a identificação do proprietário, tarefas que devem ser asseguradas pelos

serviços administrativos da Polícia Municipal. - Apenas deve ser consultada a GNR, assim como outras

entidades, aquando dos processos de alienação de viaturas removidas. Deve se assim se entender alterar o n 3

do referido artigo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 83 - o procedimento de verificação e o levantamento de viatura em estacionamento abusivo na via

publica é o seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 - Verificação de uma viatura abandonada na via publica- tira-se uma fotografia; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 - Passados 30 dias verifica-se novamente no local se a mesma ainda se encontra no mesmo

arruamento ou no mesmo local, se sim tira-se uma nova fotografia; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 - efetua-se o relatório a informar de que a mesma está abandonada, cumprindo assim os requisitos de

viatura em estacionamento abusivo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4- Existe o despacho para remoção, ir ao local e colar o dístico/aviso a informar que o proprietário tem

5 dias para retirar a referida viatura do local. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5- Passado os 5 dias a mesma por indicação superior poderá ser levantada da via pública. - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sendo assim não é necessário a colocação de dois dísticos/avisos, como explicito no numero 1 e 2 do referido

artigo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 84 - se concordarem com a alteração do artigo 83 então este terá que ser alterado no que se refere ao

numero 1 descrito com o numero anterior este artigo deve.(...)" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Apreciação:

Quanto aos vários aspetos referidos nesta participação, procedemos à sua inserção no texto do projeto de

regulamento, devidamente assinalados com sombreado verde, já que consideramos que os mesmos são

bastante pertinentes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Aduz-se ainda que de acordo com o nosso parecer jurídico registado no MGD sob o n.9 17736, de

02/10/2020, acerca dos processos de contraordenação por prática de autocaravanismo ilegal no

concelho, sugerimos que "(...) o montante da coima aplicável em abstrato (...) deveria ser graduado em

limites mínimos e máximos coincidentes com os previstos no artigo 47.2, n.2 1, al. g) do citado Decreto - Lei

n.° 310/2002 (ou seja, entre 150,00 € e 200,00 €). Acresce que talvez pudesse ser incluída uma remissão
expressa para o artigo 173.2, n.° I do Código da Estrada, que sob a epígrafe "Garantia de cumprimento",

dispõe o seguinte: 1 - Quando a notificação for efetuada no ato da verificação da contraordenação, o infrator

deve, de imediato ou no prazo máximo de 48 horas, prestar depósito de valor igual ao mínimo da coima

prevista para a contraordenação imputada. (...)". Tendo em consideração o elevado número de processos

de contraordenação com este objeto que são remetidos anualmente para o Serviço de Contencioso do

Município de Lagoa e, bem assim, as dificuldades inerentes às notificações e à cobrança das coimas

aplicadas (atento o facto de um grande número dos infratores serem cidadãos estrangeiros, sem
residência ou morada em Portugal), procedeu-se ao aditamento e alteração destas sugestões no texto do

projeto de regulamento, nos artigos 94.9, n.9 2, al. f) e 95.°, n.° 5. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Por último, foram efetuadas as seguintes correções no mesmo documento (além das sombreadas a verde):

- No artigo 2.9 do projeto de regulamento procedeu-se à eliminação da referência a n.9 1, uma vez que o

corpo do artigo apenas tinha um parágrafo, não existindo n.° 2; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- No artigo 5.9 do projeto, existia um n.9 1, com a redação "1. 0 presidente da Câmara Municipal", tendo o

mesmo sido eliminado e os restantes números sido reordenados". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Projeto de Regulamento Municipal de Trânsito, Circulação e Estacionamento de Lagoa

Nota Justificativa

Considerando que compete ao Município, no âmbito das suas competências e atribuições, garantir e

salvaguardar o bem-estar e segurança daqueles que residem, trabalham ou nos visitam, é preponderante

refletir sobre que as condições de mobilidade urbana, acessibilidade, estacionamento e circulação do

trânsito no concelho de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A evolução da sociedade, com os constrangimentos e necessidades que ela nos impõe, fazem com que a

mobilidade urbana seja hoje um tema central na reflexão de como devemos pensar a cidade, procurando a

construção de um território mais justo e equitativo, devolvendo as zonas de maior aglomerado
populacional às pessoas. Esta forma de pensar a cidade tem ganho destaque, um pouco por toda a Europa

e o concelho de Lagoa não poderia deixar de assumir, também ele, que a diversidade e a heterogeneidade

das sociedades contemporâneas obrigam à adoção de soluções adequadas às novas exigências. - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa 0 Largo do Município, 8401-851 Lagoa- NIPC 506 804 240
+351 282 380 400 0 +351 282 380 444 0 geral@cm-lagoa.pt O www.cm-lagoa.pt

Página 24 de 61



LaOa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

,(

O aumento da circulação rodoviária e o aumento da circulação pedonal dos últimos anos, bem como o

aumento abrupto destes dois fatores durante os meses de verão, fazem com que seja indispensável a

atualização do Regulamento Municipal de Trânsito, Circulação e Estacionamento do concelho de Lagoa. ----

A descarbonização do setor dos transportes é uma das principais prioridades em matéria ambiental, uma

vez que este constitui um dos setores mais poluentes e que mais emissões de CO2 provoca. A aquisição de

viaturas elétricas amigas do ambiente por parte do Município de Lagoa e a crescente utilização deste tipo

de veículos pelas empresas e particulares, leva a que se tenha de criar condições diferenciadas para o seu

parqueamento. Serão assim criados, sempre que possível, lugares de estacionamentos exclusivo para

viaturas elétricas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Desta forma, o presente Regulamento Municipal de Trânsito, Circulação e Estacionamento do Concelho de

Lagoa visa estabelecer um conjunto de normas que sustentem as regras da mobilidade, da circulação, do

estacionamento, da remoção de veículos, do comportamento dos condutores e peões, do caravanismo,

bem como identificar e sancionar os infratores, entre outros aspetos que carecem de regulamentação. - - - - -

Com a entrada em vigor do presente regulamento, Lagoa assume que pretende ter um território onde a

mobilidade é transversal a todas as atividades, com normas e regras que permitam e promovam uma

dinâmica comunitária facilitadora da multifuncionalidade das atividades sociais e económicas. O concelho

de Lagoa pretende assim assegurar um espaço público, nomeadamente, nas zonas de maior valor

patrimonial e zonas de coexistência, que contribua para a valorização da nossa cultura e identidade. - - - - - - -

Neste enquadramento, torna-se absolutamente necessário a criação e aprovação do Regulamento

Municipal de Trânsito, Circulação e Estacionamento do concelho de Lagoa, obedecendo às normas do

quadro normativo em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo I

Disposições Gerais

Artigo 1.2

Lei habilitante

O presente regulamento municipal é elaborado e aprovado ao abrigo da legitimação conferida pelo

disposto nos artigos 112.°, n.º 7 e 241.°, ambos da Constituição da República Portuguesa, na sua redação

atual, nos artigos 135.9 e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, na sua redação atual, do

artigo 20.º, n.ºs 1 e 2 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, do artigo 25.º, n.º 1,

alíneas b) e g) e 33.9, n.º 1, alíneas k) e qq), ambos do anexo Ià Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua

redação atual, do artigo 6.º, n.º 1, alíneas c) e d) da Lei n.º 53-E/2006, de 29 dezembro, na sua redação

atual, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n. 12 114/1994 de 3 de maio, na sua redação atual,

do Decreto -Lei nº 81/2006, de 20 de abril, da Portaria n.º 1334-F/2010, de 31 de dezembro e do Regime

Geral das Contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/1982 de 27 de outubro, na sua redação

atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 2.2

Objeto
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O presente regulamento estabelece regras, tomando em consideração as especificidades e necessidades

locais, relativas ao ordenamento do trânsito, à circulação, paragem e as diversas modalidades de

estacionamento dentro da cidade e vilas, bem como à remoção e recolha de veículos abandonados ou em

estacionamento indevido ou abusivo, nas vias públicas e equiparadas, sob jurisdição do Município de

Lagoa, em complemento às regras consagradas sobre esta matéria no Código da Estrada e demais

legislação aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 3.2

Âmbito

1. No concelho de Lagoa os condutores de qualquer tipo de veículo, bem como os peões, ficam

obrigados ao cumprimento do presente regulamento, sem prejuízo do cumprimento das disposições

do Código da Estrada e da respetiva legislação complementar. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 presente regulamento integra ainda as regras aplicáveis às vias do domínio privado, quando

abertas ao trânsito público, em tudo o que não estiver especialmente regulado por acordo celebrado

entre o Município de Lagoa e os respetivos proprietários. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 4.2

Competência

1. Compete à Câmara Municipal de Lagoa a responsabilidade de gestão e aplicação do presente

regulamento, através do departamento com atribuições quanto a esta matéria, bem como às forças

policiais nas matérias da sua competência. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Compete, também, à Câmara Municipal de Lagoa, designadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) A decisão e implementação dos sentidos de circulação de trânsito e das zonas de estacionamento

através da aplicação da sinalização na via pública, sob a sua jurisdição, nos termos da legislação

em vigor; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) A definição dos locais onde se justifique, para além da sinalização vertical e marcas rodoviárias, a

existência de sinalização luminosa ou outra complementar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) A adoção de medidas na área da segurança rodoviária, nomeadamente, de controlo de velocidade,

na área da promoção da acessibilidade e mobilidade para todos, no que respeita ao espaço

público; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Definir a localização dos parques e zonas de estacionamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Definir a localização das zonas de cargas e descargas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Definir as zonas de estacionamento tarifado, respetivas tarifas e horários; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Definir o horário das cargas e descargas nos espaços centrais, largos, pracetas e zonas de

coexistência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Emitir o cartão de residente; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i) Definir as zonas de estacionamento de duração limitada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) A introdução de novas medidas que contribuam para um melhor ordenamento do trânsito e

qualidade dos espaços públicos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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k) Definir as zonas concelhias de alta ou baixa densidade rodoviária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 5.2

Comissão Municipal de Trânsito

1. Para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo anterior, a Câmara Municipal de Lagoa será coadjuvada

por uma Comissão Consultiva do Presidente para Assuntos de Trânsito e Segurança Rodoviária do

Concelho de Lagoa, com a seguinte constituição: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, que preside à Comissão ou o Vereador com a

competência delegada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Chefe de Divisão de Obras ou um técnico delegado pelo mesmo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Chefe de Divisão de Planeamento Estratégico ou um técnico delegado pelo mesmo; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Um representante do Serviço de Fiscalização Municipal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Comandante dos Bombeiros Voluntários de Lagoa ou por quem ele se fizer representar; - - - - - - - - - - - -

O O Comandante Operacional Municipal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Os Comandantes dos Postos Territoriais da Guarda Nacional Republicana de Lagoa e de

Carvoeiro; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Um representante de cada escola de condução do concelho de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i) Os representantes das Juntas e Uniões de Freguesia do concelho de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Representante da Policia municipal, quanto constituída; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

k) Um representante do serviço da Área de Reabilitação Urbana e Mobilidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1) Sempre que se justifique, podem ser convidados representantes de operadoras rodoviárias

públicas ou privadas do concelho, associações de táxis ou outras entidades/figuras com
conhecimento técnico ou relevâncias para os temas a apreciar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 6.2

Definições

1. Para efeitos do disposto no presente regulamento, os termos seguintes têm o significado que lhes é

atribuído neste artigo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Agente de fiscalização - elemento com competência na regulação e fiscalização de trânsito

rodoviário nas vias sob jurisdição municipal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Pista especial - via pública ou via de trânsito especialmente destinada, de acordo com sinalização,

ao trânsito de peões, de animais ou de certa espécie de veículos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Espaço Central - Núcleos integrados nos aglomerados urbanos, que correspondem a núcleos

antigos de maior valor histórico e patrimonial, que ocorrem em Lagoa, Carvoeiro, Ferragudo,

Estômbar, Parchal, Mexilhoeira da Carregação e Porches e como tal definidos em Plano Municipal

de Ordenamento do Território; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Via pública - via de comunicação terrestre afeta ao trânsito público; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Largo - praça ou espaço público urbano, com centralidade, onde vão desembocar várias vias

públicas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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f) Berma - superfície da via pública não especialmente destinada ao trânsito de veículos e que ladeia

a faixa de rodagem; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Caminho - via pública especialmente destinada ao trânsito local em zonas rurais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Faixa de Rodagem - superfície da via pública especialmente destinada ao trânsito de veículos; ---

i) Veículo - todo o meio de transporte com locomoção autónoma; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Veículo comercial - todo o veículo registado para transporte de pessoas ou mercadorias; - - - - - - - - - -

k) Veículo para fins especiais - veículo da categoria M, N ou 0, de acordo com a classificação do

Regulamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas,

Componentes e Unidades Técnicas, utlizado para transportar passageiros ou mercadorias ou

desempenhar uma função especial para a qual são necessários arranjos da carroçaria e ou

equipamentos especiais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1) Caravana - veículo sem motor, atrelado a um automóvel, concebido e apetrechado para servir de

alojamento, podendo ou não existir confeção de refeições; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

m) Autocaravana - veículo automóvel concebido e apetrechado para servir de habitação com tração

própria ou reboques adaptados à prática do caravanismo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

n) Especial dormitório - os veículos para fins especiais da categoria europeia M, que apresentam

uma área habitacional permanente, com espaço para dormir, não apresentando, no entanto, todos

os elementos necessários para serem classificados como autocaravana; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

o) Caravanismo - modalidade de campismo através da utilização de caravana; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

p) Autocaravanismo — modalidade de campismo, através da utilização de autocaravana; - - - - - - - - - - - - - - -

q) Acampamento ocasional — ocupação temporária com estruturas ou equipamentos amovíveis,
designadamente, tendas, lonas, caravanas ou autocaravanas, sem incorporação no solo, fora dos

locais adequados à prática do campismo e caravanismo, mas em locais devidamente autorizados

para o efeito, mediante licença emitida pela Câmara Municipal de Lagoa, com exceção dos

acampamentos tradicionais de etnias nómadas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

r) Cidade - área definida no Plano Diretor Municipal como perímetro urbano. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

s) Localidade ou aglomerado - zona com edificações e cujos limites são assinalados com os sinais

regulamentares; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

t) Condutor - todo o indivíduo conduzindo um veículo ou responsável pela sua guarda; - - - - - - - - - - - - - - - - -

u) Estacionamento - imobilização de um veículo que não constitua paragem e que não seja motivada

por circunstâncias advenientes da circulação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

v) Lugar de estacionamento - local da via pública especialmente destinado, por construção ou

sinalização, ao estacionamento de veículos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

w) Lugar de estacionamento limitado - parte da via pública que se destina ao estacionamento,

delimitada nos termos da lei, cuja sinalização restringe a sua utilização a certo tipo de veículos e

ou a determinados limites de tempo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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x) Lugar de estacionamento tarifado - local da via pública especialmente destinado, por construção

ou sinalização, ao estacionamento de veículos, estando sujeitos ao pagamento de uma taxa; - - - - - - - -

y) Lugar para cargas e descargas - parte da via pública que se destina à paragem de veículos

comerciais para a realização de operações de cargas e descargas, delimitada nos termos da lei,

cuja sinalização assim o indique; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

z) Paragem - imobilização de um veículo que não constitua estacionamento com duração limitada;--

aa)Aparcamento - imobilização de uma caravana, autocaravana ou automóvel, com intenção de

realizar qualquer das seguintes ações: arrear os estabilizadores e colocar calços; abrir janelas

laterais de caravanas ou autocaravanas; colocar degrau de acesso; estender roupa; colocar no

pavimento material de campismo, como mesas e cadeiras; pernoitar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

bb) Parquímetros - aparelhos destinados ao pagamento automático do estacionamento em

zonas identificadas como de estacionamento limitado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

cc) Passeio - superfície de via pública, em geral sobrelevada, especialmente destinada ao trânsito de

peões e que ladeia a faixa de rodagem; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d d ) Residente - pessoa singular que possui em determinada área previamente definida, prédio

urbano próprio ou arrendado, no todo ou em parte, e que se destina exclusivamente às funções de

habitação dessa pessoa ou de sua família, a tempo inteiro e desde que seja a sua residência;- - - -

ee) Dístico de Residente - título que habilita o residente a estacionar, num determinado período de

tempo, sem pagamento da tarifa, na zona de estacionamento tarifado perto da sua residência; - - - - -

f f ) Zona de coexistência - zona da via pública especialmente concebida para utilização partilhada por

peões e veículos, onde vigoram regras especiais de trânsito e que se encontra sinalizada como tal;

gg) Base de dados da via pública - repositório de informação, relacionada com o trânsito, circulação,

estacionamento, sinalização e vias existente no Município de Lagoa, concebida para armazenar,

organizar, gerir e facilitar pesquisa de dados respeitantes a essa matéria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2.Para além das definições referidas no número anterior, que regem o presente regulamento, são

aplicáveis as definições insertas no Código da Estrada e no Regulamento de Sinalização de Trânsito.

Capítulo 11

Da circulação

Secção 1

Regras Gerais

Artigo 7.9

Regra Geral

A circulação na rede rodoviária no concelho de Lagoa fica sujeita à organização e ao ordenamento,

assentes nas respetivas bases de dados da via pública guardada nesta Câmara Municipal e demais

legislações em vigor aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 8.2

Restrições Absolutas
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1. É proibido ocupar, interromper total ou parcialmente as vias públicas, com trabalhos ou volumes, de

modo a prejudicar o normal trânsito de veículos e peões, designadamente com as seguintes ações: ----

a) Afinar ou reparar veículos automóveis de forma continuada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Pintar ou lavar veículos, bem como afinar os seus aparelhos acústicos, de forma continuada; - - - - - - -

c) Causar danos, sujidade e/ou estorvilhos, por qualquer forma ou meio; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Instalar estruturas na via pública para lavar fachadas, portadas ou passeios fronteiros às
fachadas dos edifícios, bem como a prática de quaisquer outros atos de limpeza não autorizados;

e) Ocupar as vias públicas com volumes, trabalhos temporários ou exposições de produtos, que

impeçam ou dificultem o trânsito de veículos ou de peões, salvo se houver autorização prévia da

Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Sem prejuízo da responsabilidade criminal, é proibido alterar, por qualquer meio, o aspeto, danificar

ou partir intencionalmente qualquer sinalização vertical e luminosa, fixa ou temporária, incluindo

pilaretes, instalada de acordo com o regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Sem prejuízo da responsabilidade criminal, é proibido colocar, por iniciativa própria, qualquer

sinalização vertical, horizontal e luminosa, fixa ou temporária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . A tentativa de realizar algumas das ações descritas no n.º 2 e no n.';-) 3 do presente artigo é

considerado o equivalente à realização da própria ação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 9.9

Restrições Condicionadas

1 . A Câmara Municipal de Lagoa pode, por sua iniciativa ou após autorização do pedido das respetivas

organizações, alterar qualquer disposição respeitante à circulação e ao estacionamento, quando se

verifiquem eventos de caráter político, social, manifestações, festejos, procissões, provas desportivas

ou outras ocorrências, que justifiquem as alterações e as medidas de segurança especiais a adotar. - --2.Quando se verifiquem causas anormais, que impliquem medidas excecionais no ordenamento do

trânsito, tais como acidentes graves, catástrofes, ou calamidades, pode a Câmara Municipal de Lagoa,

mediante colocação de sinalização adequada, alterar pontualmente o ordenamento da circulação e

do estacionamento previamente definido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . À Câmara Municipal de Lagoa é conferida também a capacidade de alterar a circulação e o

estacionamento automóvel por motivo de obras públicas e durante o tempo indispensável à sua

realização. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . A utilização, interrupção total ou parcial da via pública no âmbito das obras particulares é permitida,

desde que expressamente autorizada pela Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Salvo quando existam motivos de segurança justificados, de emergência ou de obras urgentes, o

condicionamento ou a suspensão do trânsito devem ser publicitados pela Câmara Municipal de

Lagoa, com antecedência mínima de três dias úteis, através dos meios ao seu alcance. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6 . 0 não cumprimento das condições constantes da autorização concedida nos termos dos n.ºs 1 e do

presente artigo é equiparada à sua falta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Secção II

Dos Peões

Artigo 10.2

4
Peões

1. A circulação dos peões deve proceder-se da seguinte forma: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Pelos passeios ou pelas zonas de arruamento especialmente destinados a esse fim; - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Pelas passagens de peões marcadas e sinalizadas na via pública; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Na ausência de passeios, o mais próximo possível das bermas ou das paredes de edifícios; - - - - - - - - - -

2. As travessias de peões são assinaladas na faixa de rodagem através de marcas rodoviárias,
designadamente, barras longitudinais e linhas transversais à faixa de rodagem, de acordo com a

legislação em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Os peões podem circular pela faixa de rodagem desde que não prejudiquem a circulação e a

segurança de veículos e nos seguintes casos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Na perpendicular aos passeios, sempre que seja impossível o cumprimento do descrito na alínea

b) do n.º 1 do presente artigo e desde que adotem um comportamento que não ponha em perigo a

sua integridade física, o trânsito de veículos ou de outros peões; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Em vias públicas em que seja proibida a circulação de veículos ou vias compartilhadas; - - - - - - - - - - - - - -

c) Caso transportem objetos que, pelas suas dimensões ou natureza, possam constituir perigo para a

circulação dos outros peões; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Sempre que sigam em formação organizada e devidamente autorizada pela Câmara Municipal,

devem circular no sentido contrário ao do trânsito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Em zonas de Coexistência, os utilizadores vulneráveis podem utilizar toda a largura da via pública.

No entanto, devem abster-se de praticar atos que impeçam ou dificultem desnecessariamente o

trânsito de veículos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. É proibida a paragem de peões na faixa de rodagem. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. Em zonas de equipamentos coletivos, áreas de grande circulação de peões ou zonas perigosas, podem

ser adotadas medidas de redução do tráfego. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. Em passeios, corredores pedonais ou zonas de arruamentos especialmente destinados à circulação

de peões é ainda permitida a circulação nas seguintes situações: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Velocípedes ou veículos equiparados sem motor, quando dirigidos por crianças com idade inferior

a 10 anos, e devidamente acompanhadas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Cadeiras de pessoas com mobilidade condicionada de tração manual, mecânica ou elétrica; - - - - - - - -

c) Carrinhos de bebés; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Carrinhos de mão para transporte de mercadorias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção III

Dos velocípedes

Artigo 11.2
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Condições de Circulação

1. Os condutores de velocípedes devem cumprir com as normas estabelecidas no Código da Estrada

e demais legislações complementares, designadamente, transitar pelo lado direito da via de

trânsito, conservando das bermas ou passeios uma distância suficiente que permita evitar

acidentes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Os condutores de velocípedes, se transitarem em pista especial (ciclovia), devem respeitar as

regras para aí estabelecidas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 12.2

Locais de Circulação Própria

1 . Constam da base de dados da via pública as ciclovias existentes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . As ciclovias destinam-se apenas à circulação de velocípedes sem motor, patins, trotinetas ou outros

meios de circulação análogos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . As pistas devem possuir sinalização vertical e marcas rodoviárias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Os condutores devem ceder passagem aos velocípedes que atravessem as faixas de rodagem nas

passagens assinaladas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Os condutores de velocípedes não podem atravessar a faixa de rodagem sem previamente se

certificarem que, tendo em conta a distância que os separa dos veículos que nela transitam e a

respetiva velocidade, o podem fazer sem perigo de acidente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 13.2

Proibição

Nas ciclovias que não sejam partilhadas, é proibida a circulação de peões, velocípedes com reboque com

mais de um eixo e em que a largura entre rodas seja superior a um metro e de quaisquer outros veículos,

salvo o seu cruzamento para acesso a um parque de estacionamento, zona de abastecimento de
combustível, garagem ou caminho particular. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção IV

Dos Automóveis, Veículos Equiparados e Ciclomotores

Artigo 14.2

Circulação

O trânsito dos automóveis, veículos equiparados, bem como dos ciclomotores, deverá efetuar-se na faixa

de rodagem, em conformidade com os sentidos de circulação implementados na via, da seguinte forma: ----

a) Circulação em sentido único, em uma ou mais vias de trânsito; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Circulação em dois sentidos, em uma ou mais vias de trânsito; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 15.2

Atravessamento de Bermas e Passeios

Os veículos só podem atravessar bermas ou passeios, para acesso a parque de estacionamento, zona de

abastecimento de combustível, garagem ou caminho particular confinantes com arruamentos, desde que

não exista local próprio assinalado para esse fim. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Artigo 16.2

Avarias

Quando um veículo avariar e não puder prosseguir a sua marcha, deverá o respetivo condutor removê-lo

da faixa de rodagem pelos meios ao seu alcance, para local onde não prejudique o trânsito ou para aquele

que lhe for indicado por agente da autoridade ou elemento com competência equiparada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 17.2

Proibições

É proibida a circulação a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Veículos pesados de mercadorias nas zonas identificadas com sinalização vertical, salvo para

tomar ou deixar mercadorias, nos termos deste regulamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Veículos em serviço de publicidade e de propaganda, que efetuem a distribuição de impressos que

visem interesses de natureza particular, sem prévia autorização da Câmara Municipal de Lagoa, à

exceção da propaganda eleitoral, política e sindical; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Veículos que, pelas suas características intrínsecas, risquem ou danifiquem, por qualquer modo, o

pavimento e o mobiliário urbano. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 18.2

Autorizações Especiais de Circulação

1. Nas vias do concelho de Lagoa, dentro dos perímetros urbanos, é vedado o trânsito aos veículos que

efetuem transportes especiais, nomeadamente matérias explosivas, insalubres ou pulverulentas com

caixa aberta, sem que exista autorização expressa da Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Se o transporte referido no ponto anterior se dirigir para instalação na cidade de Lagoa ou aí tiver

origem, deverá solicitar autorização especial para a respetiva circulação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 pedido de autorização deverá ser apresentado à Câmara Municipal de Lagoa, em situação normal,

com uma antecedência mínima de cinco dias úteis em relação à data prevista, devendo especificar a

identificação da empresa transportadora e do motorista, as características do veículo, a natureza das

mercadorias, bem como o itinerário, locais e tempo de permanência previstos, podendo ser
apresentado pelo transportador ou pelo destinatário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Excetuam-se os veículos que transportem explosivos em quantidade não superior a 2kg, pólvora em

quantidade não superior a Skg, artifícios pirotécnicos cujo peso não exceda 10kg ou rastilho em

qualquer quantidade, bem como os veículos pertencentes às Forças Armadas ou Militarizadas. - - - - - - - -

S. Em nenhum caso são dispensadas as condições fixadas na legislação geral para os transportes

especiais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 19.2

Velocidade
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Sem prejuízo de limites inferiores impostos por sinalização regulamentar, que se afigurem necessários,

devem ser cumpridos os limites de velocidade previstos no Código da Estrada e seu Regulamento. - - - - - - - - -

Secção V

Sinalização Rodoviária

Artigo 20.2

Regra Geral

1. É obrigatório o cumprimento de toda a sinalização e normas constantes do Código da Estrada e do

Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto -Regulamentar n.º 22A/98, de 1 de

outubro, na sua redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 212

Sinalização de Interesse Particular

1 . Toda a sinalização de interesse particular fica sujeito a licenciamento, a requerer junto do Município

de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A colocação de sinalização de interesse particular segue as regras do presente Regulamento, das

disposições do Código da Estrada, do Regulamento Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto -

Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de outubro, na sua redação atual e legislação complementar. - - - - - - - - - - -

3 . A colocação de sinalização e outros dispositivos de interesse particular, aplicados no espaço público,

designadamente, espelhos parabólicos e/ou sinalização indicativa de âmbito comercial, estão sujeitos

a pagamento, nos termos do Regulamento e tabela de taxas e licenças municipais em vigor: - - - - - - - - - - - -

a) De taxas previstas para ocupação do espaço público; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Da sinalização e outros dispositivo aplicados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Dos trabalhos inerentes à sua aplicação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . No caso de a Câmara Municipal de Lagoa não ter disponibilidade para aplicar a sinalização ou outro

dispositivo, pode o particular adquiri-la, ficando responsável pela sua colocação em conformidade

com as normas legais e sujeito ao pagamento da taxa de ocupação da via pública, de acordo com o n.º

3 do presente artigo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . A colocação de nova sinalização e outros dispositivos, de interesse particular, para o mesmo local,

ficam sujeitos ao regime previsto nos números anteriores. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo III

Da Paragem e Estacionamento

Secção I

Regras Gerais

Artigo 22.2

Regras Gerais

1 . A paragem e estacionamento realizam-se de acordo com o Código da Estrada e respetivas disposições

regulamentares. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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2. Considera-se paragem a imobilização de um veículo pelo tempo estritamente necessário para a

entrada ou saída de passageiros ou para breves operações de carga e descarga, desde que o condutor

esteja pronto a retomar a marcha e o faça sempre que estiver a impedir ou a dificultar a passagem de

outros veículos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Considera-se estacionamento a imobilização de um veículo que não constitua paragem e que não seja

motivada por circunstâncias próprias da circulação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. A tipologia dos estacionamentos é aferida de acordo com as características viárias dos arruamentos

que os servem e com o seu posicionamento relativamente ao eixo da via, podendo ser longitudinais,

em espinha ou de topo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção II

Paragem e Estacionamento Permitidos e Proibidos

Artigo 23.2

Paragem e Estacionamento Permitidos

1. Sem prejuízo do disposto no Código da Estrada, o estacionamento ou a paragem devem fazer-se nos

locais especialmente destinados a esse fim e da forma indicada na respetiva sinalização ou, caso

sejam efetuados na faixa de rodagem, devem processar-se o mais próximo possível do limite direito

da faixa de rodagem, paralelamente a esta e no sentido da marcha, salvo se, por meio de sinalização

especial, a disposição ou a geometria indicarem outra forma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 condutor, ao deixar o veículo estacionado, deve guardar os intervalos indispensáveis para a

manobra de saída de outros veículos ou da ocupação de espaços vagos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 estacionamento deve processar-se de forma a permitir a normal fluidez do trânsito, não impedindo

nem dificultando o acesso às habitações, estabelecimentos comerciais ou garagens, nem prejudicando

a circulação de peões. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 24.2

Estacionamento e Paragem Proibidos

1. Sem prejuízo do disposto o Código da Estrada, a paragem e o estacionamento de qualquer espécie de

veículos são especialmente proibidos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Em frente das bocas e marcos de incêndio e da entrada do Quartel dos Bombeiros ou de quaisquer

outras forças e serviços de segurança, no que ao parqueamento de veículos de emergência diz

respeito; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) junto dos passeios onde, por motivo de obras, tenham sido colocados tapumes, salvo os veículos

em serviço de carga e descarga de materiais procedentes dessas obras ou a elas destinadas; - - - - - - -

c) Nos locais e horários destinados às operações de carga e descarga, se não estiver a efetuar uma

operação de carga ou descarga; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Em qualquer parque ou zona relvado deste Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . É proibido: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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a) A ocupação da faixa de rodagem e de outros lugares públicos, com quaisquer objetos destinados a

reservar lugar para estacionamento de veículos ou a impedir o seu estacionamento, podendo tais

objetos serem imediatamente removido pelos serviços municipais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) O estacionamento, em lugares de estacionamento na via pública, de motociclos, ciclomotores,

velocípedes com e sem motor e automóveis para venda ou exposições; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) O estacionamento de qualquer tipo de veículo nos passeios e noutros lugares públicos de via

pública, reservados ao trânsito de peões; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) O estacionamento em local delimitado por linha contínua, de cor amarela, aposta junto ao limite

da faixa de rodagem; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) O estacionamento de veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publicidade de

qualquer natureza, nos parques e zonas de estacionamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) O estacionamento, na via pública, de veículos ou reboques para exposições ou venda ambulante

de quaisquer bens ou produtos, sem a respetiva licença emitida pela Câmara Municipal de Lagoa;

g) O estacionamento de veículos fora das marcas rodoviárias e em desrespeito da sinalização

vertical. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . São proibidos a paragem e estacionamento de veículos especiais, respetivas cabinas, de veículos

mistos e de mercadorias acima de 3,5 toneladas, salvo em parques ou outros locais expressamente

assinalados para o efeito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Em caso de proibições excecionais de estacionamento, devidamente publicitadas, por motivos de

cortejos, desfiles, festividades, manifestações públicas, provas desportivas ou outras causas que

possam afetar o estacionamento normal, os proprietários que não as acatem ficam sujeitos à

remoção dos respetivos veículos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 25.2

Estacionamento Reservado

Em todos os locais de estacionamento público, bem como nos estacionamentos tarifados ou de duração

limitada, deverão ser sempre reservados lugares destinados a operações de carga e descarga e a pessoas

com mobilidade condicionada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 26.2

Estacionamento reservado a viaturas elétricas

1. Em locais de estacionamento público, bem como nos estacionamentos tarifados ou de duração limitada,

deverão ser reservados, sempre que possível, lugares destinados a viaturas elétricas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 estacionamento referido no numero anterior será preferencialmente gratuito e aplicado
exclusivamente a veículos 100% elétricos ou híbridos plug-in. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Para utilização desta reserva de estacionamento a viatura terá de exibir, no para -brisas, o dístico

identificativo de veiculo elétrico, emitido pelo Instituto de Mobilidade e dos Transportes (IMT, I.P.). - - - - - - - - -

Artigo 27.2

Parques de Estacionamento
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1. Os parques de estacionamento poderão ser instalados: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Em qualquer terreno do domínio público, especialmente designado a esse fim, desde que

devidamente marcado e sinalizado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Nas vias urbanas de circulação geral, em zonas especialmente adaptadas a esse fim. - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Os veículos especiais, respetivas cabinas e/ou reboques e semirreboques, só poderão estacionar em

parques ou outros locais expressamente autorizados para o efeito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Poderão estabelecer-se, para uso público, parques de estacionamento em terrenos de domínio

privado, desde que ofereçam aos utilizadores condições mínimas de segurança e comodidade, não

sejam suscetíveis de causar embaraços à circulação de veículos, cumpram com a legislação que lhes

é aplicável e, no caso de estacionamentos cobertos, estejam licenciados pela Câmara Municipal de

Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. A Câmara Municipal de Lagoa estabelecerá a localização e as regras de utilização dos parques de

estacionamento e aprovará as respetivas taxas, nos termos do Regulamento e Tabela de Taxas e

Licenças Municipais em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Excetuam-se do disposto no número anterior os parques de estacionamento em terrenos de domínio

público, afetos à jurisdição de outras entidades. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção ll

Operações de Carga e Descarga

Artigo 28.2

Âmbito de Aplicação

1. A presente secção será aplicada em todas as zonas em que a Câmara Municipal de Lagoa decidir

condicionar as operações de carga e descarga. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . As operações de carga e descarga devem ocorrer de acordo com o estabelecido no presente

Regulamento e no Código da Estrada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 29.2

Regras Gerais

1 . A delimitação e o horário de funcionamento das operações de carga e descarga são estabelecidos

através de sinalização aprovada pela Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 número de lugares reservados para as operações de carga e descarga é estabelecido pela Câmara

Municipal de Lagoa, tendo em consideração as áreas de comércio e serviços existentes por zona,

estando regulamentarmente sinalizados e marcados no pavimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . O mesmo espaço pode ser utilizado, consoante o respetivo horário de funcionamento, como zona de

carga e descarga para veículos de mercadorias, mistos e especiais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Podem ser autorizadas cargas e descargas que obriguem ao encerramento pontual da via pública,

devido ao tipo, peso e dimensão do veículo, devendo ser emitida autorização para o veículo e

acautelada a imediata informação ao utente da via pública das alternativas a utilizar. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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5. Os lugares para operações de carga e descarga, em cada arruamento, encontram-se definidos pelo

Município de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 30.2

Horários das Zonas de Cargas e Descargas

1. As zonas marcadas para operações de carga e descarga funcionam nos dias úteis e aos Sábados, entre

as 07h00 e as 19h00, com a exceção das zonas de coexistência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Nas zonas de coexistência só são permitidas cargas e descargas de mercadorias nos dias úteis e

Sábados, entre as 07h00 e as 11h00. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Excetuam-se ao disposto no número anterior as operações de distribuição postal efetuadas na cidade

de Lagoa, na Rua Coronel Figueiredo e no Largo Alves Roçadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Não são permitidas cargas e descargas de mercadorias aos Domingos e feriados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. No Largo da Praia do Carvoeiro e no Largo da Praia de Benagil só é permitido a entrada de qualquer

veículo para operações de cargas e descargas nos dias úteis e aos Sábados, entre as 07h00 e as 10h00.

6. A paragem fora dos períodos fixados na respetiva sinalização ou no presente regulamento, com a

finalidade de efetuar cargas e descargas, é expressamente proibida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 31.2

Veículos em Serviço de Urgência, de Forças de Segurança ou Municipais

As restrições relativas às cargas e descargas não são aplicáveis aos automóveis em serviço de urgência,

das forças ou serviços de segurança da Polícia Municipal, aos afetos ao serviço de limpeza urbana e de

reparação de infraestruturas públicas em serviço urgente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 32.2

Autorizações Especiais

1. A Câmara Municipal de Lagoa poderá conceder autorizações especiais para a realização de operações

de carga e descarga fora dos períodos definidos no presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As autorizações referidas no presente artigo serão apenas concedidas a título excecional, para a

realização de operações comprovadamente indispensáveis e urgentes, nomeadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Produtos facilmente perecíveis; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Resíduos sólidos e imundícies; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Cadáveres de animais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Matérias imprescindíveis à laboração contínua de certas unidades de produção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 pedido de autorização deverá ser apresentado à Câmara Municipal de Lagoa, com uma
antecedência mínima de cinco dias úteis em relação à data prevista, devendo especificar a
identificação da empresa transportadora e do motorista, as características do veículo, a natureza das

mercadorias, bem como o itinerário, locais e tempo de permanência previstos, com a exceção do

previsto na alínea c) do número anterior. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . As autorizações a que se refere o presente artigo respeitarão a uma só operação de carga e descarga

ou a operações de carga e descarga a efetuar durante um certo período de tempo bem definido. - - - - - -
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5. Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionadas, as autorizações especiais

referidas nos números anteriores deverão ser objeto de parecer não vinculativo da empresa ou

entidade concessionária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 33.2

Restrições Absolutas

1. Considera-se grave perturbação para o trânsito, o estacionamento de veículos nos locais destinados

a operações de carga e descarga, devidamente sinalizados, que não estejam a proceder às operações

de cargas e descargas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Todas as operações de carga e descarga feitas em segunda fila, são proibidas e constituem uma

violação ao presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção IV

Do Estacionamento Afeto a Pessoas com Mobilidade Condicionada

Artigo 34.2

Locais de Estacionamento

A Câmara Municipal providenciará locais de estacionamento destinados unicamente a portadores de

dístico de identificação de pessoas com mobilidade condicionada, emitido pela autoridade competente em

diversas localizações, nomeadamente junto a farmácias e a edifícios públicos cuja importância assim o

justifique. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 35.2

Estacionamento Personalizado

Qualquer particular que, nos termos do Decreto -Lei n.2 307/2003, de 10 de dezembro, na redação que lhe

foi conferida pelo Decreto -Lei n.2 17/2011, de 27 de janeiro, seja portador do dístico de identificação de

pessoas com mobilidade condicionada, emitido pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes pode

solicitar, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, a reserva de

estacionamento na via pública, através da colocação do respetivo sinal e do painel adicional, quer junto à

sua residência, quer junto ao seu local de trabalho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 36.2

Painel Adicional

1. Pode ser admitida a colocação de painel adicional com a inscrição da matrícula do veículo. - - - - - - - - - - - - -

2. Qualquer parque nominativo para pessoas com mobilidade condicionada, desde que devidamente

autorizado, nos termos do número anterior, fica afeto apenas ao veículo cuja matrícula se encontra

identificada no respetivo painel adicional. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 painel adicional referido no presente artigo obedece ao previsto, para o seu tipo, no Regulamento

de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto - Regulamentar n.2 22-A/98, de 1 de outubro, na

sua redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 37.2

Requerimento
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1. Para efeito do disposto no artigo anterior deve o particular fazer acompanhar o requerimento de

prova da sua residência e do seu local de trabalho, se for o caso, mediante a apresentação dos

seguintes documentos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Cartão de estacionamento para pessoas com mobilidade condicionada, de acordo com Decreto-

Lei n.9 307/2003, de 10 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.(2

17/2011, de 27 de janeiro; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Comprovativo do domicílio fiscal, caso se destine a fazer prova da sua residência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Documento da entidade patronal, em papel timbrado, que ateste que o requerente é funcionário e

qual o seu horário laboral, caso se destine a fazer prova do seu local de trabalho; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Declaração em como não possui parqueamento próprio; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Planta de localização, com indicação exata do local pretendido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do n. -Q 1 do presente artigo devem ser devolvidos aos

particulares ou seus representantes, após anotação de conformidade com o original, aposta em

fotocópia simples. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Todo o procedimento estabelecido neste artigo pode ser feito através do envio de correio eletrónico,

anexando os documentos necessários em suporte digital, para o seguinte endereço: expediente@cm-

Lagoa.pt ou entregue em mãos nos serviços camarários competentes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 38.2

Indeferimento

A Câmara Municipal de Lagoa reserva o direito indeferir os pedidos de reserva de estacionamentos para

pessoas com mobilidade condicionada: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Que pelas características técnicas e/ou físicas da via pública, possam impedir ou dificultar a

normal circulação de trânsito de veículos, de peões ou possam comprometer a segurança dos

mesmos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b ) Tendo em conta a limitação do número de lugares de pessoas com mobilidade condicionada por

rua ou zona, de acordo com Decreto -Lei n.Q 163/2008, de 8 de agosto; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) Se o requerente for detentor de parqueamento próprio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 39.2

Prazo de Apreciação

1 . Os serviços competentes da Câmara Municipal de Lagoa dispõem do prazo de dez dias úteis para

proceder à apreciação e decisão do pedido de estacionamento reservado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A colocação da sinalização devida fica dependente da disponibilidade dos serviços, não devendo

exceder o prazo máximo de sessenta dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionadas e após o deferimento do pedido, a

Câmara Municipal de Lagoa deve comunicar à empresa concessionária das zonas de estacionamento

de duração limitada essa decisão, no prazo máximo de cinco dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Artigo 40.2

Alteração dos Pressupostos

1. Caso o particular proceda à mudança de veículo, de residência ou de local de trabalho, deve

comunica-lo à Câmara Municipal de Lagoa, no prazo máximo de trinta dias, para que a autarquia

proceda à remoção ou alteração da sinalética. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Qualquer pedido de alteração na sequência da mudança de veículo, de local de trabalho ou de

residência, segue os trâmites fixados nesta seção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 41.2

Duração

A autorização de estacionamento para pessoas com mobilidade condicionada concedida pela Câmara

Municipal de Lagoa tem a duração de cinco anos, findo o qual devem os interessados renovar o pedido

seguindo os trâmites anteriormente fixados nesta seção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 42.2

Alteração

1. A Câmara Municipal de Lagoa pode, a qualquer momento, por motivos ponderosos de ordem pública

devidamente fundamentados, retirar qualquer estacionamento reservado a pessoas com mobilidade

condicionada, devendo, para o efeito, comunicar tal decisão ao interessado com uma antecedência

de dez dias úteis, exceto em casos de urgência ou de força maior, em que a retirada pode ser

imediata. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionada e na situação prevista no número

anterior, a Câmara Municipal de Lagoa deve comunicar essa decisão à empresa concessionária, no

prazo máximo de cinco dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção V

Do Estacionamento Especial

Artigo 43.2

Definição

A Câmara Municipal de Lagoa pode atribuir lugares de estacionamento especial, a título excecional, por

solicitação dos residentes que, não tendo o cartão de estacionamento para pessoas com deficiência

condicionadas na sua mobilidade, padecendo de doença ou debilidade física grave, ou, carecendo de

acompanhar pessoas que se encontrem nessas circunstâncias e que com eles vivam em economia comum,

demonstrem uma urgente necessidade de obtenção imediata a lugar de estacionamento de proximidade

reservado junto à sua residência. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 44.2

Atribuição de Lugar de Estacionamento Especial

A decisão de atribuição do lugar de estacionamento especial é da competência da Câmara Municipal de

Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa (3 Largo do Município. 8401-851 Lagoa- NIPC 506 804 240
0 +351 282 380 400 0 +351 282 380 444 0 geral@cm-lagoa.pt O www.cm-Lagoa.pt

Página 41 de 61



Lagóa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

Artigo 45.2

Procedimentos

1. Para efeitos do disposto no artigo anterior deve o interessado ou quem o represente apresentar um

requerimento na Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Na instrução dos processos relativos à atribuição do lugar de estacionamento especial a Câmara

Municipal de Lagoa deverá atender, designadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Às condições de saúde do munícipe; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Se o fogo de que é locatário ou proprietário é utilizado para fins habitacionais como primeira

residência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Não disponha de parqueamento próprio nos termos legais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Cabe à Câmara Municipal de Lagoa, na instrução dos processos relativos à atribuição do lugar de

estacionamento especial, solicitar os documentos e/ou entrevista presencial para apurar a

necessidade inequívoca do ato. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . 0 pedido de lugar de estacionamento especial far-se-á através do preenchimento de impresso

próprio, devendo os interessados exibir, para conferência, os originais dos seguintes documentos: ----a) Comprovativo do domicílio fiscal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Documento único automóvel; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Carta de condução; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Documento comprovativo de doença que provoque mobilidade reduzida; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Declaração em como não possui parqueamento próprio; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Planta de localização, com a indicação exata do local pretendido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

S. Os documentos apresentados deverão estar atualizados e deles constar a morada com base na qual é

requerido o lugar de estacionamento especial. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6 . Para correta apreciação do processo, poderá ser pedida cópia dos documentos apresentados pelo

requerente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7 . O requerimento poderá ainda conter outros elementos, cuja apresentação seja exigida para decisão

do caso concreto ou que o requerente entenda como necessária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 46.2

Locais de Estacionamento

1 . A reserva de estacionamento na via pública será feita através da colocação do respetivo sinal e do

painel adicional, com a inscrição da matrícula do veículo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A sinalização referida no número anterior do presente artigo obedece ao previsto, para o seu tipo, no

Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto - Regulamentar n.(222 -A/98, de 1 de

outubro, na sua redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . A colocação da sinalização devida fica dependente da disponibilidade dos serviços, não devendo

exceder o prazo máximo de sessenta dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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4. Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionadas, as atribuições de lugares de

estacionamento especial deverão ser objeto de parecer não vinculativo da empresa concessionária.-

Artigo 47.2

Prazo de validade

A autorização para estacionamento especial terá a validade de um ano, podendo ser renovada mediante

apresentação de requerimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção VI

Do Estacionamento Privado

Artigo 48.2

Âmbito e Aplicação

1. A Câmara Municipal de Lagoa poderá estabelecer, nos casos de comprovado interesse público,

lugares de estacionamento privativo, desde que não haja prejuízo para o estacionamento e para o

tráfego normal, quer de veículos, quer de peões. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. A requerimento dos interessados, poderão ser concedidos lugares de estacionamento privativo a

entidades públicas ou privadas, que prossigam fins de utilidade pública, cuja pretensão se mostre

devidamente justificada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. A utilização de lugares privativos, para estacionamento de automóveis, fica sujeita a licenciamento

municipal, benefício concedido a título precário e condicionado à prossecução do princípio do

interesse público. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionada, a atribuição de lugares de

estacionamento privativo referida nos números anteriores deverá ser objeto de parecer prévio não

vinculativo da empresa concessionária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. Atento comprovado interesse público municipal, a Câmara Municipal de Lagoa poderá suspender ou

cessar a validade da licença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. Os lugares de estacionamento privativo estão sujeitos ao limite máximo por entidade de dois lugares

de estacionamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Só serão atribuídos lugares de estacionamento, não sujeito ao pagamento de taxa, da sinalização

colocada e dos trabalhos inerentes à sua colocação, às seguintes entidades: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Serviços ou organismos desconcentrados e/ou descentralizados da administração central; - - - - - - -

b) Município de Lagoa, Freguesias e Uniões de Freguesias do concelho de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Guarda Nacional Republicana, Polícia Municipal, Instituições Particulares de Solidariedade Social,

Corporações de Bombeiros, Cruz Vermelha Portuguesa ou outras entidades que integram a

componente operacional do Serviço Municipal de Proteção Civil; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Escolas, de qualquer tipo ou grau; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Associações e quaisquer outras entidades particulares, cujo interesse público esteja devidamente

comprovado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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f) Entidades que beneficiem do Estatuto de Utilidade Pública;

g) Aos veículos do Estado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 49.2

Requerimento

1. A atribuição das licenças referidas no artigo anterior depende de requerimento a dirigir ao
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 requerimento deve conter os seguintes elementos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Identificação da entidade requerente; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Identificação do responsável pela entidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Freguesia e planta de localização com indicação do local pretendido; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Número de lugares solicitados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Justificação fundamentada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . 0 requerimento poderá ainda conter outros elementos, cuja apresentação seja exigida para decisão

do caso concreto ou que o requerente entenda como necessária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Decorrido o processo de apreciação e obtido o despacho favorável, será emitida a respetiva licença,

com a indicação de todas as condições impostas para a utilização requerida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . A reserva de estacionamento privativo na via pública será feita através da colocação do respetivo

sinal e do painel adicional, com a inscrição da entidade. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6 . A sinalização referida no número anterior do presente artigo obedece ao previsto, para o seu tipo, no

Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.2 22A/98, de 01 de

outubro, na sua redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7 . A colocação da sinalização devida fica dependente da disponibilidade dos serviços, não devendo

exceder o prazo máximo de sessenta dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção VII

Estacionamento de Duração Limitada

Artigo 50.2

Definição

1. A presente seção aplica-se em todas as áreas ou eixos viários, seguidamente denominadas zonas,

para as quais se institui o regime de estacionamento de duração limitado, nos termos do n.2 2  d o

artigo 70. ° do Código de Estrada, Decreto -Lei n.2 44/2005, de 23 de fevereiro, na sua redação atual. --

2 . A presente seção aplica-se ainda às zonas de estacionamento de duração limitada com exploração

concessionada ou a concessionar a entidades privadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 51.2

Duração do Estacionamento

0 estacionamento nas zonas referidas no artigo anterior ficará sujeito a um período de tempo máximo de

permanência de quatro horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 52.2
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Classes de veículos

Podem estacionar nas zonas de estacionamento de duração limitada: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Os veículos automóveis ligeiros, exceto os que ultrapassem os limites marcados no pavimento

para estacionamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Os motociclos, ciclomotores e velocípedes, nas áreas que lhes sejam reservadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 53.2

Taxas

1. A ocupação de lugares de estacionamento fica sujeita ao pagamento de uma taxa, dentro dos limites

horários fixados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. O pagamento da taxa por ocupação de lugares de estacionamento não constitui a concessionária em

responsabilidade perante o utilizador por eventuais furtos, perdas ou deteriorações dos veículos

estacionados em zonas de estacionamento pago ou de pessoas e bens que se encontrem no seu

interior. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 54.9

Isenção do Pagamento de Taxas

1 . Estão isentos do pagamento da taxa referida no artigo anterior: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Os veículos em missão urgente de socorro ou da policia, quando em serviço; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Os veículos da Câmara Municipal de Lagoa e das Juntas e Uniões de Freguesias do concelho de

Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Residentes, entre as 18h00 e as 09h00, com os veículos devidamente identificados com o cartão

de residente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 55.2

Aquisição e validade do título

1. Os utilizadores não isentos só poderão estacionar nas zonas de estacionamento de duração limitada

se forem detentores de título de estacionamento válido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Para estacionar no interior das zonas referidas no artigo 50. °, deverá ser adquirido o respetivo título

de estacionamento, nos equipamentos destinados a esse efeito, e colocado no interior do veículo,

junto ao para -brisas, com o rosto para o exterior de modo a serem visíveis as menções nele

constantes, nomeadamente o período de validade. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Findo o período de tempo para o qual o título de estacionamento é válido o utente deverá retirar o

veículo do local ocupado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Se por qualquer motivo o equipamento mais próximo não estiver operacional, o utente deverá

adquirir o seu título de estacionamento noutra máquina instalada na zona. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. 0 título de estacionamento poderá ser substituído por equipamento eletrónico individual
devidamente autorizado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 56.2
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Sinalização

1. As zonas de estacionamento de duração limitada serão sinalizadas, nos termos do Regulamento de

Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto - Regulamentar n.2 22-A/98, de 01 de outubro, na sua

redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . As zonas de estacionamento serão demarcadas com sinalização horizontal e vertical, nos termos do

Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.2 22-A/98, de 01 de

outubro, na sua redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 57.2

Estacionamento Proibido em Zonas de Estacionamento de Duração Limitada

1 . Sem prejuízo do previsto no Código da Estrada, é proibido o estacionamento: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) De veículos fora dos locais demarcados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) De veículos de classe ou tipo diferente daquele para o qual o espaço tenha sido exclusivamente

afetado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Por tempo superior ao permitido na presente seção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) De veículos que não exibam o título de estacionamento válido ou cartão de residente; - - - - - - - - - - - - - - - -

e) De veículos que utilizem os lugares das zonas de estacionamento para qualquer atividade

comercial. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . É proibido prolongar a permanência do veículo para além da inicialmente definida e paga pelo seu

utilizador, mesmo com pagamento adicional. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . 0 estacionamento dos veículos nas zonas abrangidas pelo presente regulamento deve ser efetuado

por forma a respeitar as marcações no pavimento das zonas sinalizadas, sendo proibido estacionar

um veículo de modo não completamente contido dentro do espaço que lhe é destinado. - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 58.2

Atos Ilícitos Praticados sobre o Equipamento

Quem abrir, encravar, destruir, danificar, apropriar ou tornar não utilizáveis os equipamentos instalados

incorre em responsabilidade criminal, nos termos da lei. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 59.2

Emissão do Cartão de Residente

1 . Deve constar do cartão de residente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O prazo de validade: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) A matrícula do veículo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) A zona ou parques afetos, de acordo com a localização definida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 prazo de validade do cartão é de um ano. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . 0 cartão é propriedade da Câmara Municipal de Lagoa e deve ser colocado no para -brisas com o rosto

para o exterior, de modo a serem visíveis as menções nele constante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 60.2
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Atribuição do Cartão

1. Podem requerer que lhes seja atribuído o cartão de residente as pessoas singulares, desde que o fogo

de que são proprietários ou arrendatários: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Seja por elas utilizado para fins habitacionais, como primeira residência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Se localize dentro de uma zona de estacionamento de duração limitada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Não disponha de parqueamento próprio, nos termos legais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As pessoas singulares referidas no número anterior devem ainda: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Ser proprietárias ou adquirentes com reserva de propriedade, de um veículo automóvel; - - - - - - - - - - - -

b) Ser locatárias em regime de locação financeira ou aluguer de longa duração de um veículo

automóvel; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Não se encontrando em nenhuma das situações descritas nas alíneas precedentes, ser

usufrutuárias de um veículo automóvel associado ao exercício de atividade profissional com

vínculo laboral. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Haverá lugar à atribuição de um máximo de dois cartões por fogo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Os titulares do cartão são responsáveis pela sua utilização. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 61.2

Documentos Necessários à Obtenção do Cartão

1. 0 pedido de emissão do cartão far-se-á através do preenchimento de impresso próprio, devendo os

interessados exibir, para conferência, os originais dos seguintes documentos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Comprovativo do domicílio fiscal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Documento único automóvel; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Carta de condução; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Declaração em como não possui parqueamento próprio; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Documento comprovativo das situações referidas nas alíneas a), b) e c) no n.(2 2 do artigo anterior:

I. O contrato que titula a aquisição com reserva de propriedade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

II. O contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

III. Declaração da respetiva entidade empregadora onde conste o nome e a morado do

usufrutuário, a matricula do veículo e o respetivo vinculo laboral. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Os documentos apresentados deverão estar atualizados e deles constar a morada com base na qual é

requerido o cartão de residente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Para correta apreciação do requerimento, poderá ser pedida cópia dos documentos apresentados

pelo requerente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 62.2

Cartões de Residente

1. Serão distribuídos gratuitamente pelos residentes: - - - - - - - - - - -

a) Um cartão de residente;
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b) Um novo cartão de residente, nos casos de:

I. Mudança de veiculo (contra devolução obrigatória do dístico anterior); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

II. Renovação do cartão, findo o prazo estipulado no n.2 2 do artigo 59.°. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Serão distribuídos novos cartões de residente, no caso de furto ou extravio, mediante o pagamento.

Artigo 63.2

Revalidação do Cartão

1. A revalidação do cartão é feita a requerimento do seu titular. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Para a revalidação do cartão de residente, o titular deve apresentar os documentos indicados no n.12 1

do artigo 61.12 do presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . 0 cartão a revalidar deve ser devolvido no ato da entrega do novo cartão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 64.2

Mudança de Domicílio ou de Veículo

1 . A substituição ou a alienação do veículo e a alteração da residência devem ser comunicados à Câmara

Municipal de Lagoa no prazo de trinta dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A inobservância do preceituado no número anterior deste artigo determina a anulação do cartão de

residente e a perda do direito a novo cartão, pelo período máximo de seis meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 65.2

Roubo, Furto ou Extravio dos Cartões

1. Em caso de roubo, furto ou extravio do cartão de residente, deverá o seu titular comunicar de

imediato o facto à Câmara Municipal de Lagoa, sob pena de responder pelos prejuízos resultantes da

sua utilização indevida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. A substituição do cartão de residente será efetuada de acordo com o preceituado para a sua

revalidação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo IV

Transportes Públicos e Turísticos

Secção I

Transportes Públicos

Artigo 66.2

Paragem de Transportes Públicos

As paragens para recolha ou largada de passageiros, dos veículos afetos ao transporte público fazem-se

nos locais assinalados com as respetivas placas identificativas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 67.2

Autocarros - Zona de paragem e estacionamento

1. Os veículos de transporte de passageiro, salvo os serviços ocasionais e regulares especializados, só

podem parar ou estacionar, nos locais devidamente sinalizados para o efeito e que constam da base de

dados da via pública. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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2. Compete à Câmara Municipal de Lagoa a criação de novas paragens ou a alteração dos existentes,

ouvidas as empresas transportadoras. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secção H

Transportes Turísticos

Artigo 68.2

Veículos Turísticos

1. Entendem-se por veículos turísticos, veículos de baixa velocidade com características diferentes dos

veículos de circulação normal, destinados ao transporte de passageiros em pequenos percursos com

fins turísticos ou de diversão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Os veículos turísticos admitidos são: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Comboio turístico; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Tuk Tuk; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Minibuses com capacidade superior a 10 lugares e inferior a 40; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . O locais e números de lugares destinados ao estacionamento dos veículos turísticos serão definidos

pela Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . No caso específico dos "tuk tuk" apenas serão atribuídos lugares de estacionamento destinados a

veículos elétricos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 69.2

Carruagem Puxadas por Solípedes

1 . Entende-se por carruagens puxadas por solípedes os veículos de tração animal, destinados ao

transporte de passageiros em pequenos percursos com fins turísticos ou de diversão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. O número de alvarás é determinado pela Câmara Municipal de Lagoa, depois de consultada a

Comissão Consultiva do Presidente para Assuntos de Trânsito e Segurança Rodoviária do Concelho

de Lagoa e é definido em função da qualidade do serviço público a oferecer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capitulo V

Caravanismo e Autocaravanismo

Artigo 70.2

Regra Geral

No Concelho de Lagoa, o aparcamento de viaturas destinadas a caravanismo e ao autocaravanismo só é

permitido nos parques de campismo, parques de caravanismo e nos locais definidos para o efeito e

devidamente identificados, mediante pagamento de taxa, quando fixada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 71.2

Estacionamento

O estacionamento fora dos locais destinados à prática de autocaravanismo apenas é permitido nos termos

legalmente definidos, nomeadamente, de acordo com o Código da Estrada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 72.2

Aparcamento
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1. É considerado aparcamento sempre que se verifiquem uma ou mais das seguintes situações em

qualquer automóvel, caravana ou autocaravana, exceto em serviço de transporte de mercadorias: ----

a) Arrear os estabilizadores e colocar calços; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Abertura de janelas laterais de caravanas ou autocaravanas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Colocação de degrau de acesso; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Despejo de depósitos de águas residuais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Colocação no pavimento de material de campismo, como mesas e cadeiras; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Montagem de equipamentos de lazer; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Estender da roupa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Realização de fogueiras; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i) Confeção ou toma de refeições; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Pernoitar. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 73.2

Proibições

1 . No concelho de Lagoa é proibido: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O aparcamento de caravanas ou autocaravanas nas praias, dunas e arribas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) A circulação e o estacionamento de caravanas e autocaravanas nas praias, dunas e arribas, fora

dos locais definidos para o efeito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 aparcamento de viaturas destinadas a caravanismo e ao autocaravanismo fora dos locais previstos

para o efeito, devidamente sinalizados, implica, para além da contraordenação a que houver lugar, o

bloqueamento e a remoção do veículo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo VI

Estacionamento Indevido ou Abusivo, Bloqueamento,

Remoção e Apreensão de Veículos

Artigo 74.2

Definições

1. Para efeitos deste regulamento, sem prejuízo do disposto no artigo 163.2 do Código da Estrada, entende-

se por estacionamento indevido ou abusivo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) O de veículo, durante 30 dias ininterruptos, em local da via pública ou em parque ou zona de

estacionamento isentos do pagamento de qualquer taxa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) O de veículo em parque de estacionamento, quando as taxas correspondentes a cinco dias de

utilização não tiverem sido pagas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) O de veículo em zona de estacionamento condicionado ao pagamento de taxa, quando esta não

tiver sido paga ou tiverem decorrido duas horas para além do período de tempo pago; - - - - - - - - - - - - - - -

d) O de veículo que permanecer em local de estacionamento limitado mais de duas horas para além

do período de tempo permitido; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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e) O de veículos agrícolas, máquinas industriais, reboques e semirreboques não atrelados ao veículo

trator e o de veículos publicitários que permaneçam no mesmo local na via pública por tempo

superior a 3 dias ou a 30 dias, se estacionarem em parques destinados a esse fim; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O O que se verifique por tempo superior a 48 horas, quando se trate de veículos que apresentem

sinais exteriores evidentes de abandono, de inutilização ou de impossibilidade de se deslocarem

com segurança pelos seus próprios meios; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) O de veículos ostentando qualquer informação com vista à sua transação, em parque de

estacionamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) O de veículos sem chapa de matrícula ou com chapa que não permita a correta leitura da

matrícula. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Para efeitos deste regulamento, entende-se por veículo abandonado: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O que não for reclamado dentro dos prazos previstos no artigo 165.2 do Código da Estrada; - - - - - - -

b) O que tenha sido objeto de declaração expressa de abandono por parte do proprietário. - - - - - - - - - - - -

3. Os prazos previstos nas alíneas a) e e) do n2 1 do presente artigo não se interrompem, desde que os

veículos sejam apenas deslocados de um para outro lugar de estacionamento ou se mantenham no mesmo

parque ou zona de estacionamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Para efeitos do disposto na alínea f) do n2 1 do presente artigo consideram-se, designadamente, sinais

exteriores de manifesta inutilização do veículo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) Os que, de alguma forma, impossibilitem definitivamente a circulação do mesmo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b ) Os que afetem gravemente as suas condições de segurança. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 75.2

Veículos Sujeitos a Remoção Imediata

1 . Podem ser removidos para os locais destinados a depósito os veículos que se encontrem: - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Estacionados ou imobilizados de modo a constituírem evidente perigo ou grave perturbação para o

trânsito; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Estacionados ou imobilizados em locais que, por razões de segurança, de ordem pública, de emergência

ou de socorro, justifiquem a remoção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Para os efeitos da alínea a) do número anterior, considera-se que constituem evidente perigo ou

grave perturbação para o trânsito, entre outros, os seguintes casos de estacionamento ou

imobilização: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Em via ou corredor de circulação reservados a transportes públicos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Em local de paragem de veículos de transporte coletivo de passageiros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Em passagem de peões ou de velocípedes sinalizada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Em cima dos passeios ou em zona reservada exclusivamente ao trânsito de utilizadores vulneráveis; ----

e) Na faixa de rodagem, sem ser junto da berma ou passeio; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

J) Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades, garagens ou locais de
estacionamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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g) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas categorias, ao serviço de determinadas

entidades ou utilizados no transporte de pessoas com mobilidade reduzida; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Em local afeto à paragem de veículos para operações de carga e descarga ou tomada e largada de

passageiros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I) Impedindo o trânsito de veículos ou obrigando à utilização da parte da faixa de rodagem destinada ao

sentido contrário, conforme o trânsito se faça num ou em dois sentidos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Na faixa de rodagem, em segunda fila; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I) Em local em que impeça o acesso a outros veículos devidamente estacionados ou a saída destes; - - - - - - - - - -

m) De noite, na faixa de rodagem, fora das localidades, salvo em caso de imobilização por avaria

devidamente sinalizada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

n) Na faixa de rodagem de autoestrada ou via equiparada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

o) Outros casos expressamente previstos no Código da Estrada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 76.2

Veículo em Estacionamento Indevido ou Abusivo

1. 0 procedimento de verificação e levantamento de veículos que estejam em situação de estacionamento

indevido ou abusivo, previsto no n.2 1 do artigo 74.2 do presente regulamento, em que não haja lugar a

remoção imediata de veículo, deverá ser efetuado da seguinte forma: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O processo de remoção, de um veículo em situação de estacionamento indevido ou abusivo na via

pública inicia-se com um registo fotográfico e criação de processo interno; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Decorridos 30 dias, verifica-se se o veículo continua no mesmo arruamento ou no mesmo local; ---c)Caso se confirme que a viatura ainda está no local, afixa-se o dístico/aviso, a informar que tem 5

dias para remover a viatura do local; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Efetua-se novo registo fotográfico, para fazer prova que o veículo encontra-se em situação de

estacionamento indevido ou abusivo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e ) É enviado o processo interno, iniciado na alínea a) deste número para despacho superior de

remoção veículo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Se a viatura ao fim de 5 dias se mantiver no local, o despacho de remoção é cumprido. - - - - - - - - - - - - - - -

2. A remoção de veículos em estacionamento indevido ou abusivo, nos termos da alínea f) do n.2 1  do

artigo 74.2 efetua-se da seguinte forma: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O processo de remoção, inicia-se com a colocação imediata do dístico/aviso a informar que o

proprietário tem 48 horas para remover o veículo do local; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) É feito registo fotográfico da viatura com o dístico/aviso; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) É criado um processo interno; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) É enviado o processo interno, iniciado nos termos da alínea c) deste número, para despacho

superior de remoção do veículo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Após as 48 horas se o veículo estiver no local o despacho de remoção é cumprido. - - - - - - - - - - - - - - - -
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3. 0 dístico/aviso previsto na alínea c) do n.2 1 e na alínea a) do n.2 2, ambos do presente artigo, deve ser

afixado sempre que possível do lado que dá acesso ao lugar do condutor ou, em caso de impossibilidade,

no para -brisas, devendo conter os seguintes elementos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) A disposição legal que o permite colocar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) A identificação da entidade que procedeu à sua colocação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) O dia e hora em que foi colocado o aviso; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) O contacto para informações do procedimento a seguir; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) O prazo que o titular do documento de identificação do veículo dispõe para remover a viatura.

4. No ato da remoção previsto neste artigo é preenchida uma ficha do veículo, no modelo aprovado, onde

devem constar os elementos identificativos do veículo, devendo ainda ser recolhido no local um registo

fotográfico do veículo, antes e depois da remoção, que será anexo ao respetivo processo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 77.2

Procedimento de Bloqueamento e Remoção Imediata

1. Verificada qualquer das situações previstas nas alíneas a) e b) do n2 1 do artigo 75.2 do presente

regulamento, a Polícia Municipal ou as autoridades competentes procede ao bloqueamento do

veículo através do dispositivo adequado, impedindo a sua deslocação, até que se possa proceder à

sua remoção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Nas situações previstas na alínea a) e b) do n.2 1 do artigo 75.2 do presente regulamento, no caso de

não ser possível a remoção imediata, a Polícia Municipal ou as autoridades competentes devem

também proceder à deslocação provisória do veículo para outro local, a fim de aí ser bloqueado até à

remoção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Deve ser colocado um aviso no veículo alertando para o facto de aquele estar bloqueado. - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . 0 aviso deve ser colocado no vidro da porta que dá acesso ao lugar do condutor ou, em caso de

impossibilidade, no vidro para -brisas em frente daquele lugar. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . 0 aviso referido nos números anteriores deve conter os seguintes elementos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Disposição legal ao abrigo da qual se procede ao bloqueamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Identificação da entidade que procede ao bloqueamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Dia e hora em que teve lugar o bloqueamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Procedimento a seguir para o veículo ser desbloqueado, incluindo local ou número de telefone a

contactar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Sanção aplicável em caso de desbloqueamento ilegal do veículo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6 . Deve ainda ser elaborado um auto de bloqueamento e de remoção do veículo, contendo os seguintes

elementos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Matrícula e marca do veículo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Local onde o veículo se encontrava estacionado e foi bloqueado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Local para onde foi removido; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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d) Dia e hora em que tiveram lugar o bloqueamento e a remoção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Identificação do ou dos agentes de autoridade ou equiparados a agente de autoridade, que intervieram

no bloqueamento e na remoção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7 . Para junção ao respetivo processo deve ser recolhido um documento fotográfico do veículo, no local

de onde o mesmo é removido, assim como da zona adjacente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8 . 0 desbloqueamento do veículo só pode ser feito pelas autoridades competentes, sendo que qualquer

outra pessoa que o fizer será sancionada com coima. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

9 . Quem for titular do documento de identificação do veículo é responsável por todas as despesas

ocasionadas pela remoção, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando -se o direito de

regresso contra o condutor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

10. Sem prejuízo do disposto na Lei, as condições e as taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e

depósito de veículos são as previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do Município de

Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 78.2

Notificação Após Remoção

1. Removido o veículo nos termos dos artigos 75.2 ou 76.2 do presente regulamento, deve ser notificado

o titular do documento de identificação do veículo, para o endereço da residência constante do

respetivo registo, para proceder ao seu levantamento no prazo de 45 dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível um risco de deterioração que possa fazer

recear que o preço obtido em venda em hasta pública não cubra as despesas decorrentes da remoção

e depósito, o prazo previsto no número anterior é reduzido a 30 dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Os prazos estabelecidos em dias, no presente artigo, são contínuos, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados e contam-se a partir da receção da notificação ou da sua afixação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos números anteriores é considerado

abandonado e adquirido por ocupação pelo Município de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . 0 veículo é considerado imediatamente abandonado quando essa for a vontade manifestada

expressamente pelo seu proprietário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6 . Da notificação prevista no n.2 1 do presente artigo deve constar a indicação do local para onde o

veículo foi removido, que o titular do respetivo documento de identificação o deve retirar dentro dos

prazos referidos nos números anteriores, após o pagamento das despesas de remoção e depósito, sob

pena de o veículo se considerar abandonado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7 . Não sendo possível proceder à notificação pessoal por se ignorar a identidade ou a residência do

proprietário do veículo, a notificação deve decorrer através de Edital sendo afixada na Câmara

Municipal, na sede da junta de Freguesia ou União de Freguesias respetiva e junto da última

residência conhecida do proprietário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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8. Em caso de usufruto, locação financeira ou locação por prazo superior a um ano, venda com reserva

de propriedade ou nos casos em que, em virtude de facto sujeito a registo, haja posse sobre o veículo,

a notificação deve ser feita ao usufrutuário, ao locatário, ao adquirente ou ao possuidor,
respetivamente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

9. As notificações são efetuadas nos termos do artigo 1762 do Código da Estrada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 79.2

Processo do Veículo Removido

1. Logo que o veículo é removido deve ser instaurado processo onde fiquem anotados todos os dados

do veículo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 processo deve ser numerado e conter, nomeadamente, os seguintes elementos:

a) Matrícula e marca do veículo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Local onde o veículo se encontrava estacionado quando foi bloqueado e rebocado;

c) Dia e hora em que o veículo deu entrada no local para onde foi removido; - - - - - - - - - - -

d) Número do auto de notícia por contraordenação lavrado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Identificação do proprietário do veículo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Identificação do ou dos agentes da polícia municipal ou outros equiparados, que intervieram na

remoção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h ) Antecedentes que determinaram a remoção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . A remoção do veículo deve ser comunicada à autoridade policial local pelo meio mais célere. - - - - - - - - - - -

4 . No caso de veículos removidos pelo artigo 76.-9, o processo inicia-se aquando da verificação pelo

agente de polícia municipal da existência do veiculo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 80.-Q

Reclamação do Veículo

1 . Da notificação referida no artigo anterior deve constar a indicação do local para onde o veículo foi

removido, bem como os prazos, referidos nos n.2s 1 e 2 do artigo 78.';-) do presente regulamento, para

o proprietário do veículo reclamar o mesmo, após o pagamento das despesas de remoção e depósito,

sob pena de o veículo se considerar abandonado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Não sendo possível proceder à notificação pessoal por se ignorar a residência ou a identidade do

titular do documento de identificação do veículo, a notificação deve ser afixada junto da sua última

residência conhecida ou na Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . A entrega do veículo ao reclamante depende da prestação de caução de valor equivalente às despesas

de remoção e depósito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 81.2

Entrega do Veículo
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1. Pela remoção, recolha e depósito das viaturas são devidas as taxas previstas na Portaria n.º

1424/2001, de 13 de dezembro, na redação conferida pela Portaria n.º 1334-F/2010, de 31 de

dezembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . As taxas referidas no número anterior são, nos termos do artigo 2º da Portaria n.º 1334 -F/2010, de

31 de dezembro, atualizadas automaticamente, em 1 de março de cada ano, em função da variação,

quando for positiva, do índice médio de preços no consumidor, excluindo a habitação, no continente,

relativo ao ano anterior e publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, arredondando-se os

resultados obtidos, por excesso, para a unidade superior. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Quem for proprietário, adquirente com reserva de propriedade, usufrutuário, locatário em regime de

locação financeira, locatário por prazo superior a um ano ou quem, em virtude de facto sujeito a

registo, tiver a posse do veículo é responsável por todas as despesas ocasionadas pela remoção, sem

prejuízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando-se o direito de regresso contra o condutor. - - - - - - - - -

4 . 0 pagamento das taxas devidas é obrigatoriamente feito no momento da entrega do veículo. - - - - - - - - - - -

5 . Os parques de recolha de veículos têm um horário de funcionamento entre as 9.00h e as 17.30h,

podendo o mesmo ser alargado por deliberação da Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 82.2

Presunção de Abandono

1 . Consideram-se abandonados a favor do Município, os veículos que não forem reclamados dentro dos

prazos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 78.º do presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . O veículo é de imediato considerado abandonado quando essa for a vontade manifestada

expressamente pelo proprietário, em formulário adequado elaborado pela Câmara Municipal. - - - - - - - - -

3. A Câmara Municipal deve consultar a base de registo automóvel, do Instituto de Registos e Notariado,

I. P, para verificar se os veículos estão apreendidos, ou encontram-se onerados de outra forma. - - - - - - - -

4. Após o cumprimento do determinado nos números anteriores os veículos são considerados perdidos

a favor do Município, nos termos da lei. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 83.2

Alienação de Veículos Abandonados

Os veículos abandonados e perdidos a favor do Município, nos termos legais, são alienados em hasta

pública, mediante deliberação da Câmara Municipal de Lagoa ou decisão do eleito com competências

próprias ou delegadas e subdelegadas no âmbito da Fiscalização e Polícia Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 84.2

Hipoteca

1. Quando o veículo esteja onerado com uma hipoteca, a remoção deve também ser notificada ao credor

hipotecário, para a morada constante do respetivo registo ou nos termos do artigo 78.º do presente

regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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2. Da notificação ao credor deve constar a indicação dos termos em que a notificação foi feita e a data em

que termina o prazo referido no artigo 78.-Q, n.2 1 do presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 credor hipotecário pode requerer a entrega do veículo como fiel depositário, para o caso de, findo o

prazo, o titular do documento de identificação o não levantar. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. 0 requerimento pode ser apresentado no prazo de vinte dias após a notificação ou até ao termo do

prazo para levantamento do veículo, pelo titular do documento de identificação, se terminar depois

daquele. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. 0 veículo deve ser entregue ao credor hipotecário logo que se mostrem pagas todas as despesas

ocasionadas pela remoção e depósito, devendo o pagamento ser feito dentro dos oito dias seguintes ao

termo do último dos prazos a que se refere o artigo 78.2, n.2 s 1 e 2 do presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. 0 credor hipotecário tem o direito de exigir do titular do documento de identificação as despesas

referidas no número anterior e as que efetuar na qualidade de fiel depositário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 85.2

Penhora

1. Quando o veículo tenha sido objeto de penhora ou ato equivalente, a autoridade que procedeu à

remoção deve informar o tribunal ou a entidade onde corre termos o processo de execução das

circunstâncias que a justificaram. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. No caso previsto pelo número anterior, o veículo deve ser entregue à pessoa que para o efeito o

tribunal ou a entidade onde corre termos o processo de execução designar como fiel depositário, sendo

dispensado o pagamento prévio das despesas de remoção e depósito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na execução, os créditos pelas despesas de remoção e depósito gozam de privilégio mobiliário especial.

Artigo 862

Informação às autoridades

A situação de abandono do veículo é comunicada pela Câmara Municipal de Lagoa às entidades

competentes para que informem, no prazo de trinta dias, se o veículo é suscetível de apreensão ou se

sobre o mesmo impende algum ónus ou encargo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 87.2

Responsabilidade

Quem for proprietário, adquirente com reserva de propriedade, usufrutuário, locatário em regime de

locação financeira, locatário por prazo superior a um ano ou quem, em virtude de facto sujeito a registo,

tiver a posse do veículo, é responsável por todas as despesas ocasionadas pelo bloqueamento, remoção,

depósito e estacionamento abusivo ou indevido, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando-

se o direito de regresso contra o condutor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 88.2

Destino Final dos Veículos Removidos
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Após o cumprimento de todos os procedimentos e diligências regulados neste capítulo, será conferido aos

veículos removidos o destino que a Câmara Municipal de Lagoa entender por conveniente, incluindo o

respetivo encaminhamento para um centro de receção ou um operador de desmantelamento. - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 89.2

Cancelamento da Matricula

Caso o destino final dos veículos seja a destruição e desmantelamento, o Município de Lagoa deve

informar a entidade da Administração Central competente, para proceder ao cancelamento da
respetiva matrícula. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 90.2

Taxas

Pelo bloqueamento, remoção e recolha de veículos são cobradas as taxas nos termos do disposto no

Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo VIII

Fiscalização

Artigo 91.2

Objeto de Fiscalização

A fiscalização a exercer quanto ao presente regulamento incide não só na verificação factual e na

referenciação de todas as situações existentes, quanto às matérias contidas no objeto do mesmo, de

acordo com o disposto no artigo 1.2, com especial incidência nas que possam, de modo direto ou indireto,

violar disposições do presente regulamento ou do regime jurídico que direta ou subsidiariamente seja

aplicável, como ainda numa permanente ação pedagógica de informação aos destinatários do mesmo e da

diminuição dos casos de infrações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 92.2

Agentes e Atribuições de Fiscalização

1 . A fiscalização do cumprimento do presente regulamento e das disposições do Código da Estrada e

legislação complementar, no Município de Lagoa, compete à Polícia Municipal ou a elementos com

competência equiparada, nomeados para o efeito pela Câmara Municipal de Lagoa e também à

Guarda Nacional Republicana, nos termos do disposto no artigo S.°, n.2s 1, al. d) e 3, als. a) e b), do

Decreto -Lei n.2 44/2005, de 23 de fevereiro, alterado e republicado pela Lei n.2 72/2013,  de 3 de

setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Compete à entidade fiscalizadora: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente Regulamento, bem como do

funcionamento dos equipamentos instalados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Promover o correto estacionamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Zelar pelo cumprimento do presente regulamento: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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.4,

d) Desencadear as ações necessárias com vista à aplicação das sanções previstas na legislação em

vigor, nos casos de infração ao disposto no presente regulamento e no Código da Estrada em

vigor; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Desencadear as ações necessárias ao bloqueamento e/ou remoção dos veículos que se

encontrem em situação de estacionamento indevido ou abusivo, segundo o Código da Estrada; ---

f) Levantar auto de notícia e proceder à identificação dos infratores, nos termos dos artigos 170. ° e

171.° do Código da Estrada, efetuando desde logo a cobrança ao infrator do depósito de valor

igual ao mínimo da coima prevista para a contraordenação imputada, de acordo com o regime

previsto no artigo 173.2, n.-`21 do mesmo Código; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Após o levantamento do auto, comunicar aos infratores o teor da infração verificada, assim como

das demais menções constantes do artigo 175.° do Código da Estrada, tendo especial atenção ao

disposto no artigo 176.° do referido Código quanto à forma das notificações; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Registar as infrações verificadas às normas do Código da Estrada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i) Proceder à emissão de avisos relativos às situações de estacionamento proibido, conforme o

artigo 57.° do presente regulamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Colaborar com as autoridades policiais na fiscalização do cumprimento do Código da Estrada,

assim como da demais legislação aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo IX

Infrações e Sanções

Artigo 93.9

Contraordenações

1. As Infrações às disposições do presente regulamento têm natureza de contraordenação, salvo se

constituírem crime, sendo então puníveis e processadas nos termos gerais da Lei Penal. - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As contraordenações são sancionadas e processadas nos termos do Regime Geral das
Contraordenações, com as adaptações constantes do Código da Estrada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. São responsáveis pelas infrações os agentes definidos no respetivo articulado do Código da Estrada,

nas condições nele previstas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos da lei geral e do disposto no Código da

Estrada, bem como na demais legislação complementar ou de outras disposições regulamentares

municipais, quando as condutas não se encontrem expressamente cominadas nos termos do Código

da Estrada, tais comportamentos são puníveis como contraordenação, a que será aplicável coima no

valor de 30,00 € a 150,00 €, para pessoas singulares e de 60,00 € a 300,00 €, para as pessoas
coletivas, com exceção no disposto no número seguinte. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Constitui contraordenação punível com coima: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) De € 150,00 a € 200,00, a realização de acampamentos ocasionais sem licença; - - - - - - - - - - - - -
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b) De € 100,00 a € 150,00, a prática de autocaravanismo fora de locais legalmente
autorizados, bem como de quaisquer dos atos previstos no artigo 73.9, n.9 1, ais. a) e b) do

presente regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Capítulo X

Disposições Finais

Artigo 94.2

Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o Regulamento Geral dos Parques e Zonas de

Estacionamento Tarifado e Reservado do Concelho de Lagoa, aprovado pela Assembleia Municipal a 26 de

setembro de 2011. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 95.2

Duvidas e omissões

1. As dúvidas e omissões suscitadas pela interpretação e/ou aplicação do presente regulamento aplicar-

se-á o Código da Estrada e demais legislação em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As dúvidas e lacunas suscitadas na aplicação deste regulamento e as situações que não possam ser

resolvidas pelo recurso à regra da integração prevista no número anterior, serão solucionadas

mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com competências delegadas.

Artigo 96.2

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias uteis a contar da sua publicação em Diário da

República. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com o projeto de regulamento e submeter o assunto à

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea k) do n9.1 do art9.

339. da Lei n9 75/2013, de 12 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n214

Empreitada de requalificação da rede de iluminação pública da Vila de Parchal - Fase 2 -

Alteração da repartição de despesa plurianual

Relativamente à empreitada em epígrafe, foi presente a informação n2 913, do Técnico Superior Carlos

Silva a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Para os devidos efeitos, cumpre informar que se estima para a empreitada em epígrafe, o custo total

incluindo IVA à taxa legal em vigor, de 153.974,16 € (cento e cinquenta e três mil novecentos e
setenta e quatro euros e dezasseis cêntimos). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em virtude de a empresa adjudicatária ter faturado em 2020, incluindo IVA à taxa legal em vigor, o

mo ntante  de 90. 000, 00  € , inferior ao valor de 92 . 384 , 50  € que estava previsto para o efeito, o

remanescente de 2 . 3 8 4 , 5 0  € deverá transitar para o ano de 2021, adicionando-se ao montante de despesa
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prevista para a empreitada neste ano, prevendo-se que o custo total da mesma implique a seguinte

repartição de despesa plurianual: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- Cronograma de execução financeira

2020 2021 TOTAL

90.000,00 € 63.974,16 € 153.974,16 €

58,45% 41,55% 100,00%

IVA incluído à taxa de 6 %"

A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter o assunto à Assembleia Municipal para aprovação da

alteração do compromisso plurianual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: - E, finalmente a Câmara, por unanimidade, deliberou aprovar a

presente ata lavrada em minuta, nos termos do número 3, do artigo 57, da Lei n.º 75/2013 de 12 de

Setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ENCERRAMENTO: - E, não havendo mais nada a tratar, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi

declarada encerrada a reunião pelas 1 0 . 4 5  h o ra s .

/ /
E  e u - --'-----' 1-0.4t2_fc-- &,_  %CiLS, QTC ,i2-Ce4" §llidgf,\4(70 , Dirigente Intermédio de

39 Griau, a lavrei e subscrevi, nos termos do número 2, do artigo 57, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

O Presidehte da Cã

Luís Anu>njerKives da-Ermarriação)
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